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Pirapora, 20 de Setembro de 2017.

SUPRAM-NM
Superintendência Regional de Meio Ambiente Norte de Minas
NÚCLEO DE AUTOS DE INFRAÇÃO .
Rua Agapito dos Anjos, nO455 -: Bairro Cândida Câmara
Montes Claros - MG . . .
CEP 39401-040 .'0.

AI.: PRISCILA BARROSO DE OLIVEIRA - éoordenadora
, .

Ref.: PROCESSO COPAM 00240/1989/019/2014;
OFicIO N° .1883/2017 - NAIIDRCP/SUPRAM;

'AUTO DE INFRAÇÃO N° 54629/2015;
AUTO DE FISCALIZAÇÃO N° 030/2015;
PROCESSO N° 471915/17;
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

Prezados (as) Senhores (as),

,
Em resposta ao oficio supra referenciado apresentamos, por meio de seus procuradores

,que abaixo assinam, procuração em anexo (ANEXO I), RECURSO acerca da penalidade

imposta em virtude de suposta irregularidade encontrada por ocasiâo de fiscalização - AF

N° 03012015,

1 - Da Decisão proferida

1.1 - Da NecessãriaFundamentacão das Decisões

Antes mesmo de tecer a narrativa de fatos seguida pela devida fundamentação

com os consequentes pedidos, cumpre-nos dizer que a ciência da Autuada quanto à

decisão proferida nos presentes autos, relativamente a defesa administrativa

apresentada; foi realizada por meio de Notificação de Débito acompanhado de uma DAE,

apenas dizendo que:

Oa. de Fiaç/io e Tecidos santo Antrínlo
A v. Major Antônio GonÇiilves SIlva Mascaren~ nO
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O. Superintendente Regional de Meio Ambiente analisou o processo

Administrativo,deV Sa. e decidiu:

Tomar definitiva a penali!lade. de ,m\lltll.simples,. n.o.• v;!lo': .!le

R$30.052,27 (trinta mil e cinqÍJênta"é dols':'reais e 'viitte:e sete

centavos), porém i"~duzind~ seu ~~Ior émiO% (trinfa por céntci), haja
';" "- . ,~--;':..: -, - ,;.~;,~-.;

vista o reconhecimento de atenuante prevista no Dec!'!!to .~/08;

perfazendo o montante de R$ 21.036,59 (vinte e um mil e trinta e seis
'.~' ~.; .,i."\- '.sr ' 1~.;.."":.~~.<;' J~ 'f:\ ,..;.. ' "'-..-:.•'?1:~

reais e cinquenta e nove centavos), li ser devidamenté at\lalizàdo.

Se observado os dizeres acima, riâo_'há..q!l~lqller fundámentação técnica ou
".;'~;.~.:,:~. ;,' +'~ ..~~~_.~_FAi'~"','i:, .,,: '~. '"

jurídica, conforme dispõe o art. 38 do: Decteto '44844108,.que~inclusive,.presta

embasamento para a presente Autuação, o~.seja,'~à",de~isão 'proferida
.... ".- .. ,"., .', J.

simplesmente impõe uma multa sem qualquer fundamentação para tanto. Neste

mesmo sentido, tendo em vista a aplicaç!lo subsidi~ria. do at\Jal CÓcligo de
, .,. ~,'.. - ;;.

Processo Civil, o seu art. 489 há taxativa apresentação de elementos essenciais

de uma decisão e um parágrafoespecífico, ..qual:sejao~1°, para as situações que

n!lo se caracteriza 'a fundamentaç!lo dentre elas:.'}V.,.- não 'enfrentar. todos os

argumentos deduzidos no processo capazes de, em .tese, infirrnara c.onclusão

adotada pelo julgador; hipótese evidente no caso concreto.

Desta forma, há clara desconsideração da vasta l!rgumentação)écnica e fática

apresentada na defesa, proporcionando um ferimento notório aos direitos do contraditório

e ampla defesa, fazendo por si só a decis!lo proferida sem efeitos e, portanto nula.. . . '. -. - -- _. .-_. .. .

1.2 - Do Prazo para Decisão

Outro ponto a ser considerado antes mesmo dos fatos .atinentesao,processo, é o
descumprimento do prazo trazido no art. 41 do Decreto 44844/08. O aludido artigo diz:

Art. 41- O processoserá decididono prazo de sessenta dias, cont.l!d()s

da conclusãoda instrução.
!i 1° - O prazo a que se refereo caput poderáser prorrogado \lma vez,
por igual período,mediantemotivaçãoexpressa.
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Ora, se a defesa foi protocolada em 13/11/2015, até a presente. data já se

passaram quase'02'(dois) anos, o que denota claro descumprimento do prazo legal

estipulado que por óbvio deveria transformara decisão em objeto nulo. Não se pode tratar

o empresário/contribuinte' com diferença'do'ente público aplicando o máximo rigor para

aquele quanto ao cumprimento de prazos em licenças, condicionantes, defesas, recursos

e simplesmente ignorar para o órgão autuador o prazo trazido no mesmo dispositivo legal,

sob pena de se cometer um atentado aoEstado Democrático de Direito. Se o ente público

não tem condições de cumprir os prazos legais, que busque a mudança da legislação ou

abra mão de analisar as defesas, aplicando o principio do Direito Penal, in dubio pro reo,

relirando'a penalidade aplicada ao Autuado.

Passadas as duas argumentações importantíssimas acima e que já são o bastante

para considerar todo o procedimento improcedente, por amor ao debate passa a fazer

suas considerações de fato e fundamento, para a seguir realizar os pedidos que acredita

serem justa aplicação da lei.

2 -Dos Fatos

2.1 - Da Origem dos Fatos

Em 08 de Maio de 2015, foHavradoum Auto de Fiscalização nO030/2015, que

informava sobre suposta irregularidàde quanto a existência de equipamentos destinados à

ampliação do processo produtivo, em operação sem a devida licença ambiental na

unidade fãbril Victor Mascarenhas ',,:, VM,~ da CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO

ANTONIO. Após a fiscalização, foi realizado Auto detnfração em 20 de Outubro de 2015,

sob nO54629/2015; a respeito 'destas'tnésmas irregularidades anteriormente alegadas.

Foi então aplicáda multa simples no valor de R$ 30.052,27 com base no artigo 83, Anexo

I, código 106, do Decreto lei 44844/2008; em virtude da lei 7772/80.

Apresentada tempestivamente- defesa administrativa pela Autuada, porém em

Agoslo/2017, o Núcleo de Autos de Infração decidiu por manter a penalidade de multa
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antes determinada, porém considerando uma atenuante, a qual não foi mencionada,

reduzindo o percentual em 30% (trinta por cento) do valor inicialmente estipulado.

Primeiramente, devemos considerar que a unidade em questão, localizada no

Município de Pirapora, iniciou suas atividadesem.1'2I01/1997 e nunca recebeu uma

autuação deste Úrgão de Controlê ambiental errttoda'a sua trajetória, sempre. contribuindo

com todas as diretrizes ambientais.

É interessante destacar também, que'os servidores. das SUPRAM:s: iniciaram

operação padrão em Junho/2014, situação esta que permaneceu até Maio/2015, período

que houve recebimento de oficios-e expedientes; mas:.não houve análíses,.. nem vistorias'

nos processos de licenciamento ambiental no Estado;de Minas Gerais,..o que claramente

proporcionou a configuração da situação fática apresentada nos autos ,em questão.

2.2 - Da Cronologia dos.Falos

Em 02/05/2014 a Autuada protocolou toda documentação para :Requerimento de

Licença de Operação - LO, conforme Recibo de entrega 0460.15112015, em anexo

(ANEXO 111), de maneira tempestivamente, dentro da validade do FOBI ~'ccmstando o

cumprimento de todas as condicionantes.

Tendo em vista a não obtenção de respostai~m:09/Q2J2015a ..Autuada

encaminhou oficio à SUPRAM NM solicitando Autorização Provisória para Operar - APO,

com base Decreto na 46.652/2014,' tendo em._vista. o cumprimento .. de todas as

condicionantes da Licença de Instalação e formalização do processo de-requerimento de

Licença de Operação - LO.

Já em 13/03/2015, recebeu Oficio SUPRAM NM, .027112015 de 0210312015,

(ANEXO IV). informando da impossibilidadede.concessão da Autorização Provisória para

Operar - APO, por falta de vistoria técnica da SUPRAM. Após a negativa, em ,06/05/2015

foi realizada vistoria pelo órgão competente, na unidade da Autuada; {ANEXO V'j, para

verificação da conformidade da documentação:de.pêdido.de Licença de Operação,-. LO,

tendo em vista o projeto de ampliação desta unidade.

Qa. de Fiação e Teddt1s santo AntJ6nID
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Novamente em 25/0512015 a Autuada enviou Oficio à SUPRAM NM, solicitando

Autorização Provis6riapara Operar -APO, (ANEXO VI), vez que a vistoria técnica pela

SUPRAM já h-avia sido realizáda:' coritudo foi surpreendida em' 03/0612015 com novo

Oficio da SUPRAMNM,~69212Ó15 de'25/05t2015, (ANEXO VII), solicitando informações

complementares para conclusão de analise técnica do processo e justificativas da não
. ."~' ". . -~..... .

conclusão do projeto de ampliação da tecelagem.
- .. ~ ,"

Em 0210712015a Autuada apresentou as informações complementares solicitadas,

(ANEXO VIII), porém, em 10/0812015, recebeu Oficio SUPRAM NM 1153/2015,

requisitando retificação do FOBI do processo, tendo em vista que não houve alteração da

capacidade de 'produçãoda planta que justificasse pedido de licenciamento ambiental e

assim procedeu retificando o FOBI em 01/09/2015, (ANEXO IX).

Em 14/10/2015 houve a 120. Reunião Ordinária do CaPAM URC NM, para

concessão da Licença de Operação - LO para a Autuada, o que foi feito.

3 - Dos Fundamentos

3.1 - Da Preliminar de Descumprimento de preceito Legal

Preliminarmente cumpre destacar que a Empresa cumpriu todas as exigências e

condicionantes da Licença Prévia - LP + Licença de Instalação - LI, concedidas em 2010

e já estava em condições de operar em maio de 2014, motivo pelo qual solicitou por duas

vezes concessão de Autorização Provis6ria ,para Operar - APO. A não concessão da

Autorização Provis6ria para Operar - ARO teve a justificativa _pelo 6rgão competente que

não havia sido feita vistoria no local. Todavia, o Decreto 44.844/2008 preconiza no Art. 9°,

Parágrafos 2" e 4° que:

"Art. 9°_ O COPAM, no exercício de sua competência de controle, poderá

expedir as seguintes licenças:

(...)

9 2° Para as atividades industriais, de extração mineral, de exploração

agrossilvipâstoril e de disposição final de esgoto sanitário e de residuos
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só/idos urbanos, quê tiverem obtido LP e, LI; ainda que esta .última em

caráter corretivo, .poderá s.er.. concedida Autorização •Provis.6ria par.a

Oper.ar, . por meio de. requerimento _expresso do intefl!!ssado,.. a ser.. -.. - . .- ~ -~ . ...•• '. ~
protocolado. quando da.fo,malizflç~o do proce~o de LO. .'

,J- . '. ~ ".' .i'_, •.. • -'

(.)

9 4° Se o processo de LO estiver devidamente formalizado, o Gertificado
• -, I . --;- ~ < .' _ - •

de Autorização Provisória par.a Operar "será emitido pelo ó;gão ambiental

competente, 'no pr.azo de até dez dias: côritaaos da (faia 'dÓprbtoco/o do

requerimento de que triltao {2;~" J l' .

Portanto, a emissão de Autorização Provisória para Operar - APO, não está

explicita a necessidade de se' realizar uma vistoria prévia' ao empreendimento. Pelo

contrário, se a Empresa já tiver formalizado o pedido de LO - Licençà de Operação e tiver

cumprido todas as condicionantes exigidas na '"Licença Prévia -' LP + Licença de

Instalação - LI, a APO deverá ser emitida em até 10 (dez) dias do requerimento, ou seja,

19/0212015.

Equivocadamente a preliminar aludida por ora pode ser entendida como superável,

contudo, é importante destacar que se tivessém>~idó cUmpridos os termos da lei acima

exposta, todo o processo de autuação posterior seria inócuo.

3.2 - Do Mérito

Ultrapassada a preliminar cumpre ainda esélatecer que a Autuada bUscou antes

de qualquer manifestação externa, a melhor forma de cumprir a legislação e de se

regularizar quanto ao seu projeto de ampliação e consequerite aquisição de

equipamentos. Conforme descrito no item 1.2 acima, em 2014 requéreu. a Licença de

Operação - LO e já havia concluido todas as suas obras de ampliação. Portanto não

estava descoberta de regularização ambiental, umavei que por iniciativa própria buscou

o referido pleito, (ANEXO 111).

Cumpre esclarecer também, que no momento da vistoria realizada em 06/05/2015,

os novos equipamentos estavam em regime ~;p~rirnental, 'tendo' em vista que todo o
. . . - ~ . -, .
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parque industrial estava 'operando com ,menos de 50% (cinqüenta por cento) da

capacidade produtiva, motivado pela forte crise econômica.

Ademais, ainda que as obras de ampliação tivessem sido concluidas e os novos

equipamentos estivessem sendo testados,' em momento algum, a produção foi superior a

67 ton/dia, produção esta já licenciada anteriormente pelo COPAM. Isto tudo motivado

pela forte crise que assola todo setor industrial e principalmente a cadeia Têxtil, e nos faz

concluir que toda a intervenção realizada não ampliou a capacidade produtiva da unidade

fabril da Autuada, tomando-se desnecessária a licença ambiental de ampliação das

atividades, fato este inclusive motivou a SUPRAM NM solicitar Retificação do FOBI inicial,

alteração esta realizada em 01/0912015 (ANEXO IX).

Importante destacar também que a estação de tratamento de efluentes, ampliada

para uma capacidade para 140 m3/h, estava operando com 80 m3/h, portanto, não havia

evidencia objetiva de poluição hídrica, nem decorrente de emissões atmosféricas ou

disposição inadequada de resíduos, o que faz concluir que não há crime ambiental, vez

que o licenciamento é justamente para evitar danos ao meio ambiente, de fato não se

verificou, conforme comprovado pelo relatório sucinto do próprio Auto de Fiscalização

030/2015, (ANEXO V), cumprindo-se, portanto o fim maior da Legislação.

Por fim cumpre destacar que a Autuada possui Sistema de Gestão Ambiental

Certificado pela NBR ISO 14.001, versão 2004, em operação desde Fevereiro/2005, o

que reforça seu compromisso com cumprimento de todos os requisitos legais aplicáveis

às suas atividades.

4 - Dos Pedidos

Ante o exposto, requer:

1) que seja determinada à improcedência da multa, desconstituindo então a mesma,

fazendo da Autuada novamente primária, tendo em vista a inexistência de infração, uma

vez que não houve aumento da capacidade produtiva, nem tampouco dano ambiental e
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menos ainda negligencia por parte da Autuada, que mesmo o antes considerado, buscou

várias forma de se manter licenciada;

Estando á disposição para os esclarecimentos necessários; subscr.evemo,.nos.

Atenciosamente,

SÉRGIO GILBERTO DE OLIVEIRA

Advogado - OABlMG 54.842

'Y\ , (' _
\ ~rJc'tIl'& . ~'Y>\O(->
r~HENRIQUE t, SIMÕES
. ado-OABlMG 159.762
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PROCURAÇÃO

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTÔNIO, com sede em Pirapora (MG), na Av.
Major Antônio Gonçalves Mascarenhas, nO 1.900, Distrito Industrial, CEP 39270-000,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 25.582.727/0001-55, Inscrição Estadual nO
512.612.345.0004, com Escritório em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraíba, nO337,.
Bairro Funcionários, inscritci no CNPJ/MF sob o nO25.582.727/0002-36, e suas Centrais
de Distribuição de Produtos, a primeira localizada em Pirapora (MG), na AV. Manfred
Brandt, n° 895, Distrito Industrial, inscrita no CNPJ/MF sob o nO25.582.727/0004-06,
Inscrição Estadual nO512.612.345.0268, e a segunda estabelecida em Contagem (MG),
na Rua Chopin, nO60, Chácaras Reunidas Santa Terezinha, inscrita no CNPJ/MF sob o
nO 25.582.727/0007-40, Inscrição Estadual nO 512.612345.05-94, neste ato
representadas por seus Diretores Fábio Mascarenhas Alves, brasileiro, casado,
Engenheiro, Carteira de Identidade nOM-1757.689 - SSP/MG, CPF nO531.493.606-25, e
Luiz César Guimarães, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, Carteira de
Identidade nO MG-1.362.383, CPF nO 419.827.896-20, ambos residentes em Belo
Horizonte (MG), nomeiam e constituem seus procuradores, Sérgio Gilberto de Oliveira,
brasileiro, casado, Advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 54.842, CPF/MF nO
216.865.996-68, e Gustavo Henrique Costa Simões, brasileiro, solteiro, Advogado,
inscrito na OAB/MG sob o nO159.762, CPF nO086.855.376-06, ambos domiciliados em
Belo Horizonte (MG) e com escritório na Rua Paraíba, nO337, Bairro Funcionários, Belo
Horizonte (MG),CEP 30130-140, a quem confere poderes para representar a Outorgante
perante a Procuradoria Geral da União; Procuradoria Geral da República; Receita
Federal do Brasil; Instituto Nacional de Seguridade Social, assim como as demais
Autarquias Federais, Estaduais e Municipais; o Ministério da Fazenda e demais
Ministérios de Estado da República Federativa do Brasil; Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais; Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável: IEF, COPAM, IGAM, CERH e FEAM, e demais Secretarias de Estado, seus
órgãos, repartições e autarquias; Cartôrios de Registros de Imóveis, Notas,. Titulos e
Documentos e Protestos; Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; Delegacias de
Policia; Prefeituras Municipais e suas Secretarias, podendo para tanto assinar quaisquer
correspondências, prestar declarações a quem de direito, requerer, aprovar, exibir,
alegar, juntar e receber papéis, avisos, certificados e outros documentos de interesse da
Outorgante, apresentar defesas, contestações, impugnações, recursos e tudo mais que
for necessário ao bom e. fiel desempenho dos poderes acima especificados. Esta
procuração terá validade até 3111212017.

n' ""> Be~rizonte, Ogde novembro de 2016 .
•• ",,!C,a "" NO'" .A ~~11.... ~-/ ~~

CIA. DE FIAÇÃO E TECI ;4;N'fO-ANTONIO
." "Fábio Mascarenhas Alves Luiz César Guimarães

ela. de Fiação e Teddos Santo Antônio
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N°fCN/REMP

~lllllllllllll"mlllllllllllllll
J153053419137

seDe. BeLO HORIZONTe

JUCEMG Alo: 008. 271D4I20151.:19 '~Ij{>'L Df

'I' lU11\'\I\\ '\11\\'" IlIl' f~FOLHA N'
15/281.104-4 . ~

1 •••••. "' •• ---- •

NO'de Matricula do ~
Auxirl8f de Comércio

DESCRI ÃO DO ATO / EVENTO

ATA DE ASSEMBlEIA GERAL ORDINARIA E
EXTRAORD,NARIA

Al TERACAO DE OADOS EXCETO NOME EMPRESARIAL

ESTATUTO SOCIAL

AlTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

QTDE

2054
Código da Natul"lU8

Jurldica

CÓDIGO

DO EVENTO

02'
0'9
2003

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da RE"
Secretaria de Racionalização e Simplificaçao

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçAo

Secretaria de Estado de Oesenvoktimento EconOmico de Mina:

CÓDIGO

DO ATO

008

N° DE
VJAS
1

NOME:

NIRE (da sede ou flUa!.quando 8
sede for em outra UF)

31300007740
1 - REQUERIMENTO

lLMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CIA DE F'ACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO

(da Empresa Ou do Agente Auxiliar do Comércfo)

requer a V.SfI o deferimento do seguinte ato;

PIRAPORA
Local

27 Abri) 2015
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIALO DECISAO SINGULAR

Nome(s) Empresarlal(afs) 'gual{ats) ou semelhante(s):

OSIM OSIM

~ DECISÃO COlEG1ADA

Processo em Ordem

A decfsAo

ONAO_/_/_ ONÀO_/_/_

O

51 ExigênCia

Responsavel

Vogal

igênc1a

]

31 Exigência

O
2Ii Exigência

O

151Z8'.10M

~~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
~J.!.~ CERTTFlCO ORECUSTRDSOSC NRO:5498821
. ., 91 28/OofI2015

.elA DE FlACAO ';.-1I!a)OaMN70_~

1816131143

Data Respom

DECISÃO SINGULAR

O Processo em exigência. (VIde despact"

1Processo defendo. PubliQIJe-se e arqu

t.J Processo indeferido. Publlque-se,

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. {Vk1e despaCho em folha anexa}

Processo deferido. Publique-se e arqulve-se.

qrno;;;endo ';.klue-se.
- ~Uf::-!-I-£-Oa"

OBSERVAÇOES

Vi~, .

\.Ocf).~ pág. 1/22~ft.,::~

•

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nO 5498821 em 28/04/2015 da Empresa elA DE FrACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo
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CIA. DE FIAÇAOETECIDOSSANTOANTONIO

CNPJ/MF N9 25.582.727/0001-55 - NIRENl! 31300007740

ASSEMBLEIASGERAISORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO DOS FATOS OCORRIDOS E DELIBERAÇÕES.I) Local, Hora e Data. Sede social da

empresa, em Pirapora (MG), na Av. Major Antônio Gonçalves da Silva Mascarenhas, nº 1900,

Distrito Industrial, CEP 39270-000, às 10:00 horas do dia 23 de abril de 2015. 11) Convocação.

Aviso publicado nos jornais "Minas Gerais" e "Jornal de Notícias. de Montes Claros (MG), nos dias

08, 09 e 10/04/2015. 111) Instalação. As Assembleias foram instaladas pelo Presidente do Conselho

de Administração, Aguinaldo Diniz Filho, que agradeceu a presença de todos e falou sobre a atual

conjuntura política e econômica do país. IV) Quorum. Acionistas representantes de 100% do

capital votante. V) Mesa. Instaladas as Assembleias, nos termos estatutários, foi eleito para a

presidência dos trabalhos como representante da acionista Cia. de Fiação e Tecidos Cedro e

Cachoeira o Sr. Antonino Pinto Mascarenhas Neto, que assumindo o seu lugar agradeceu a

indicação do seu nome, em seguida convidou para secretário o advogado, Sérgio Gilberto de

Oliveira. Foram apresentadas as procurações da Cedro que outorgou poderes a Mesa Diretora

dos Trabalhos. Registrada a presença da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes na

pessoa do Contador Marcelo Salvador, do Conselheiro Fiscal Gilberto loureiro e da advogada

Aline Awdrey Ribeiro, representante por procuração da acionista Vicunha Têxtil S/A, que,
encaminhou via e-mail e depositou procuração e documentos societários desta de forma

tempestiva e hábil. VI) Deliberações. Foram aprovadas, por unanimidade, as matérias objeto da

convocação e a seguir descritas, cujos documentos foram rubricados peta Mesa Diretora dos
"Trabalhos e ficam arquivados em pasta própria na Companhia. 1) ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA. Foram aprovadas: 2.1) Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras,

acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal e do Parecer dos Auditores Independentes,

relativos ao exercício de 2014; 2.2) Destinação do Prejuízo Líquido do Exercício de 2014, no valor

de R$5.302.205,42 (cinco milhões, trezentos e dois mil, duzentos e cinco Reais e quarenta e dois

centavos), ajustado pelo valor positivo de R$266.086,95 (duzentos e sessenta e seis mil, oitenta
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seis Reais e noventa e dnco centavos). relativamente a valor positivo da Realização do Ajuste

Patrimonial. tenha o valor remanescente de R$5.036.118,47 (cinco milhões, trinta e seis mil,

cento e dezoito Reais e quarenta e sete centavos), seja destinado a absorção de prejuízos na

conta Reserva de Retenção de lucros, com redução desta. 2.3) Aprovação do Orçamento de

Capital conforme dispõe o artigo 196 da LSA; 2.4) Eleição como membros do Conselho de

Administração os abaixo indicados, com mandato de 02 (dois) anos, até a AGO que julgar as

contas do exercício social a se encerrar em 31/12/2016. ou seja, até 30/04/2017 de: Aguinaldo

Diniz Filho. André Maurício Miranda. Cristiano Ratton Mascarenhas, Gustavo Gonzaga de Oliveira.

luciana Curi Araújo Mattos Mascarenhas, Marcelo de Moura lara Resende, Marco Aurélio Coelho

Vida I. Ricardo Cançado Dias. Ricardo dos Santos Júnior. Sérgio Rabello Tamm Renault. Silvio Diniz

Ferreira Júnior e Victor Mascarenhas de Freitas Borges; 2.5) Fixação dos honorários dos

Administradores, com aprovação de dotação global anual no valor de R$2.204.980,52 (dois

milhões, duzentos e quatro mil, novecentos e oitenta Reais e cinquenta e dois centavos), para os

membros do Conselho de Administração e Diretoria, cuja distribuição será feita segundo decisão

do Conselho de Administração, devendo, tal verba, ter como parâmetro de correção, o mesmo

fator pactuado na Convenção/Acordo Coletivo para correção dos salários dos empregados da Cia.

de Fiação e Tecidos Santo Antônio, entretanto, sem vinculação a este fator ou a obrigatoriedade

de sua adoção, "ad referendum" da AGO subsequente; 2.6) A acionista preferencialista Vicunha

Têxtil S/A. devidamente representada por sua procuradora, Ora. Aline Awdrev Ribeiro, inscrita no

OAB/SP nº 293.770, CPF nº 349.398.558,48, apresentou proposta para instalação do Conselho

Fiscal. indicando. de pronto, como membro efetivo José Maurício D'isep Costa e como suplente.

Murilo Cruz Garcia. A acionista Cia. de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira, por sua vez,

apresentou proposta de composição do Conselho Fiscal por três membros e que a remuneração

para cada membro efetivo do Conselho Fiscal, conforme dispõe o ~ 3º. do artigo 162, da lei nº

6.404/76. seja de 10% (dez por cento) da remuneração média que perceber cada Diretor não

computados benefícios. verbas de representação e participação nos lucros. Após, indicou para

compor o Conselho Fiscal como membros efetivos os nomes de Gilberto loureiro e Wagner Ricco./

Como suplentes, Araken Antonino Jacob e Edwaldo Almada de Abreu. O mandato será de 01 (um

ano, até a AGO que julgar as contas do exerciclo social de 2015, ou seja, até 30/04/2016. l&.s
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dos eleitos. AGUINALDO DINIZ FILHO, brasileiro, casado, Técnico Têxtil e Advogado, inscrito na

OAB/MG sob o n9 43.972, CPF n9 066.570.876-91, residente em Belo Horizonte (MG), na Rua

Alumlnio, n9 225, apto. 1201, Bairro Serra, nascido aos 17/01/1945; ANDRÉ MAURiCIO

MIRANDA, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, Carteira de Identidade n9 M-130.S59 -

SSP/MG, CPFn9 133.783.926-49, residente em Governador Valadares (MG), na Rua 22, n9 214,

apto. 101, nascido aos 22/07/1952; CRISTIANO RATTON MASCARENHAS, brasileiro, casado,

Economista, Carteira de Identidade n9 M-366.078 - 5SP/MG, CPFn9 227.665.536-49, residente

em Belo Horizonte (MG), na Rua Ceará, ne 1.284, apto. 801, Bairro Funcionários, nascido aos

20/12/19S5; GUSTAVO GONZAGA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Engenheiro, Carteira de

Identidade n2 56.760.780-X - S5~/SP,CPFn2 599.627.S56-20, residente em São Paulo (SP), na Rua

Padre Agostinho Mendicute, n2 227, Bairro 5umaré, CEP01257-090, nascido aos 30/11/1967;

LUCIANA CUR! ARAÚJO MATTOS MASCARENHAS, brasileira, casada, Engenheira, inscrita no

CREA/MG sob o n9 59.313/0, CPFn9 000.065.926-60, residente em Belo Horizonte (MG), na Rua

Maranhão, n!! 1566, Apto. 1404, Bairro Funcionários, nascida aos 12/10/1969; MARCELO DE

MOURA LARA RESENDE,brasileiro, casado, Economista, Carteira de Identidade n2 142.345 -

SSP/GoF, CPFn2 023.3S8.241-04, residente em Belo Horizonte (MG), na Rua or. Pereira de Melo,

n!! 296, apto. 601, Bairro Luxemburgo, CEP30380-350, nascido aos 27/04/1949; MARCO AURÉLIO

COELHO VIDAL, brasileiro, casado, Economista, Carteira de Identidade n2 MG 4.074.862 -

SSP/MG, CPF n9 030.936.806-54, residente em Nova Uma (MG), na Alameda do Morro, n9 85,

apto.l001, Bloco Orion, Bairro Vila da Serra, CEP34000-000, nascido aos 12/05/1977; RICARDO

CANtADO DIAS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, Carteira de Identidade n2 M 5.604.456 -

SSP/MG, CPFn9 785.430.456-49, residente em Belo Horizonte (MG), na RuaGentios, n2 50, Bairro

Luxemburgo, nascido aos 24/03/70; RICARDO DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, casado,

Advogado, Carteira de Identidade n2 MG - 9.168.605 - 5SPMG, CPFn9 045.436.146-74, residente

em Nova Uma (MG), na Alameda da serra, n9 1.240, apt9 200, Bairro Vila da Serra, nascido aos

26/09/1980; SÉRGIO RABELLOTAMM RENAULT, brasileiro, divorciado, Advogado, inscrito na

OAB/SP sob o n2 66.823, CPFn2 044.224.428-21, residente em São Paulo (SP), na Rua José Mar.'

Lisboa, n9 1349, apt2 121, Bairro Cerqueira César,nascido aos 24'11/1958; SILVIODINIZ FERR
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JÚNIOR, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, Carteira de Identidade ni M-1.762.766 -

SSP/MG, CPFni 574.714.366-20, residente em Belo Horizonte (MG), na Rua Bambui, ni 15B, apto

500, Bairro Serra, nascido aos 04/05/1970; VICTOR MASCARENHAS DE FREITAS BORGES,

brasileiro, casado, Administrador de Empresas, Carteira de Identidade n2 M-319.143 - SSP/MG,

CPF ni 221.708.396-15, residente em Belo Horizonte (MG), na Rua Roma, ni 91, Bairro Santa I'
"c.

Lúcia, nascido aos 2S/10/1956; JOSÉMAURICIO D'LSEPCOSTA, brasileiro, casado, Contador,

Carteira de Identidade RG ni 669.745 - SSP/ES,CPF ni 915.613.707-97, domiciliado na Rua

Henrique Schaumann, ni 270/278, sobreloja, Bairro de Pinheiros, São Paulo (SP), nascido aos

29/08/1966; GILBERTOLOUREIRO,brasileiro, divorciado, Contador, Inscrito no CRC/MG ni 23.462,

CPFni 063.287.2S8-68, residente em Belo Horizonte (MG), na Av. Barbacena, ni 1399, Apto. 502,

Santo Agostinho, CEP 30190-131, nascido aos 04,(J7/1941;WAGNER RICCO, brasileiro, casado,

Contador, Inscrito no CRC/MG ni 04003307, CPF204.099.156-83, residente na Rua Cristina, n2

812, Ap. 801, São Pedro, CEP30330-130, nascido aos 01/02/1956; ARAKEN ANTONINO JACOB,

brasileiro, casado, Administrador de Empresas, Carteira de Identidade ni 2.822.823 • SSP/SP,CPF

n2 272.014.6S8-72, residente em São Gonçalo do Sapucaí (MG), na Praça Alberto Rocha, n2 128,

Centro, nascido aos O!:¥O4/1942;EDWALDO ALMADA DE ABREU, brasileiro, casado, Advogado,

inscrito na OAB/MG sob o n2 52.538, CPFn2 056.082.606-00, residente em Nova Lima (MG), na

Alameda Serra do Cabral, n2 300, Condomínio Vila Del Rey, nascido aos 23/03/1947; e MURILO

CRUZ GARCIA, brasileiro, casado, Advogado, inscrito na OAB/SP n2 173.439, Carteira de

Identidade n2 23.534.001-7 - SSP/SP,CPFni 174.129.288-30, domiciliado em São Paulo (SP), na

Rua Henrique Schaumann, n2 270/278,. sobreloja, Bairro de Pinheiros, nascido aos 04/03/1977.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Reforma do Estatuto Social para ajustar os atos de

modernização da administração, não ensejando Qualquer dos motivos elencados no art. 136 da

Lei das Sociedades Anônimas, portanto, não passível de direito de retirada, sendo as modificações

conforme abaixo descritas: a) Alteração do artigo 23 do Estatuto Social para trazer vedação

expressa à acumulação de cargos entre conselheíros e diretores, sendo o texto proposto o

seguinte: Artigo 23. Os membros do Conselho de Administração não poderão ser eleitos para

cargos de Diretoria e estes para cargos de Conselheiros. t vedado expressamente que

acumulação pela mesma pessoa dos cargos de Presidente do Conselho de Administração
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Diretor-Presidente. b) Alteração do artigo 27 do Estatuto Social para definir a composição de

membros dos comitês de assessoramento para permitir que estes possam ser compostos também

por não conselheiros e membros externos, sendo o texto proposto o seguinte: Artigo 27. O

Conselho de Adminlstroção poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos,

sempre no intuito de assessorá-lo, integrados por membros do Conselho de Administração,

assessores internos e/ou externos. c) Alteração do artigo 28 do Estatuto Social para permitir que o

secretária do Conselho de Administração possa ser conselheiro ou não, sendo o texto proposto o

seguinte: Artigo 28. Anualmente, o Conselho de Administração elegerá, dentre os Conselheiros: 1

(um) Presidente e 1(um) VIce-Presidente, ainda, um Secretário que poderá ser conselheiro ou não.

A reeleição é permitida. d) Alteração do artigo 33 do Estatuto Social para ajustar as designações

de diretores, sendo o texto proposto o seguinte: ArtIgo 33. A Diretoria, eleita e destitu(vel o

qualquer tempo pelo Conselho de Administração, é composta por no minimo 3 (três) e no máximo

6 (seis) membros, residentes no País, acionistas ou não, sendo um designado Diretor-Presidente,

um Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor Industrial, um Diretor de Operações Industriais,

um Diretor de Gestão e Recursos Humanos, um Diretor Comercial, podendo o Conselho de

Administração determinar que as {unções dos Diretores sejam acumuladas por um ou mais

Diretores. e) Supressão de itens do estatuto Social: (i) do parágrafo Único do artigo 21; (ii) da

alínea "e" do artigo 39; ambas em razão das alterações propostas na alínea "a" desta Convocação;

e (iii) a integra do artigo 43, em razão da extinção do cargo de Diretor de Suprimentos, conforme

alteração proposta na allnea "d" desta convocação, considerando que esta função foi assumida

pelo Diretor Industrial. 2) Renumeração dos artigos seguintes ao artigo 43, todos do Estatuto

Social, para a devida ordenação. O Estatuto Social Consolidado passa a ser: ESTATUTOSOCIAL

DA CIA. DE FIAÇÃO ETECIDOSSANTO ANTONIO - CAPITULOI - DENOMINAÇÃO, SEDE,OBlETO E

DURAÇÃO. Artigo 19. A Companhia de Fiação e Tecidos Santo Antônio, constituída aos 12 de

janeiro de 1989, rege-se pelo presente Estatuto e dispositivos legais, que lhe forem aplicáveis. {

Artigo 29• A sede social é na cidade de Pirapora, Estado de Minas Gerais, Brasil, podendo o

Conselho de Administração determinar a abertura de sucursais, filiais, agências ou escritórios, em

qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 39, A Companhia tem como objeto a

"dO"", ,""ti' • ,"'d,d6 ••," =_6, • _.m,",,"" do,,,>d,",, d, p~
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inclusive uniformes profissionais; acessórios e equipamentos de proteção individuai - EPls,

destinados a segurança do trabalho; a exportação e importação de produtos ligados à sua

finalidade. Artigo 49. A critério do Conselho de Administração, a Companhia poderá organizar ou

participar de empresas subsidiárias ou coligadas, no país ou no exterior. Artigo 52. A Companhia

poderá adquirir ações ou cotas de outras sociedades, bem como associar-se a empresas

brasileiras ou estrangeiras. Artigo 611. O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CApiTULO /I - CAPITAL SOCIAL - Artigo 72. O Capital Social, subscrito e integralizado, todo ele

realizado, é de R$90.000.000,OO (noventa milhões de Reais), distribuído em 1.000.000 (um

milhão) ações, sendo 610.920 Ações Ordinárias, 349.838 Ações Preferenciais Classe "A" e, 39.242

Ações Preferenciais Classe "B", todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 12, A

Companhia poderá emitir ações preferenciais, sem guardar a proporcionalidade entre estas e as

ordinárias, até que seja atingido o limite de 2/3 (dois terços) do capital social. Parágrafo Z2. A

Companhia, mediante autorização do Conselho de Administração, poderá adquirir as próprias

ações para permanência em tesouraria, cancelamento, ou para posteriormente aliená-Ias, até o

valor do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, sem diminuição do capital social. Parágrafo

311. ~ vedado à Companhia a emissão de partes beneficiárias. Artigo 82, As Ações Preferenciais

Classe "A" serão subscritas pelo Fundo de Investimento do Nordeste (FINOR), e por este

integralizadas com recursos oriundos do mecanismo de incentivos fiscais da SUDENE, na forma

prevista pelo Decreto-Iei n9 1.376/1974, não terão direito a voto, mas conferirão a seus

detentores: a) Participação, em igualdade de condições com as Ações Ordinárias, na distribuição

de dividendos e de juros sobre o capital próprio, na forma disposta no Capitulo VI deste Estatuto;

b) Direito de serem incluídas na oferta pública de alienação de controle nas condições previstas

no artigo 254-A da lei n2 6.404/1976. Parágrafo Único. A integralização das ações subscritas pelo

Fundo de Investimento do Nordeste (FINOR) será feita mediante depósito da quantia

correspondente, em conta vinculada no Banco do Nordeste do Brasil S/A (BNBI, em nome da

Sociedade, procedendo-se a respectiva liberação após a apresentação do comprovante de

arquivamento na Junta Comercial e publicação, na forma da lei, da ata da reunião do Conselho de

Administração que deliberar sobre a subscrição. Artigo 92• As Ações Preferenciais Classe "B" nã

terão direito a voto e conferirão a seus possuidores os seguintes direitos: a) Participação, em
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igualdade de condições com as Ações Ordinárias, na distribuição de dividendos e de juros sobre o

capital próprio, na forma disposta no Capítulo VI deste Estatuto; b) Direito de serem incluídas na

oferta pública de alienação de controle nas condições previstas no artigo 254-A da Lei n2

6.404/1976. Artigo 10. A subscrição de ações, quando a sua realização for em dinheiro, se fará

com pagamento pelo menos de entrada inicial mínima, fixada em lei; e o saldo restante será

integralizado dentro do prazo estipulado pela reunião que deliberou o aumento do capital. Artigo

11. A Sociedade poderá emitir certificados ou titulas múltiplOS representativos das ações,

facultado ao acionista o limite de obter o desdobramento dos títulos múltiplos, quando o solicitar,

pagando o custo da operação. Parágrafo Único. Será facultado ao FINaR, no tocante às ações por

ele subscritas, o desdobramento, em qualquer época, dos títulos múltiplos representativos de

ações, e destes naquelas, sem ônus para o aludido Fundo. Artigo 12. O acionista que não

integralizar as ações subscritas, na forma do boletim de subscrição ou da chamada, deverá pagar

à Companhia juros de 1% (hum por cento) ao mês ou fração, contados do primeiro dia do não

cumprimento da obrigação, correção monetária na forma admitida em lei e multa de 10% (dez

por cento) do valor atualizado. CAPÍTULO 111 - ASSEMBLEIASGERAIS- Artigo 13. A Assembleia

Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o final do 42 (quarto) mês subseqüente ao término do

exercício social e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. Artigo 14.

Somente serão admitidos à Assembleia Geral os titulares de ações ordinárias cujos nomes estejam

inscritos no respectivo registro até 5 (cinco) dias antes da realização da Assembleia e os titulares

de ações preferenciais que comprovem esta qualidade até aquela data, nas Assembleias em que

não tenham direito de voto. A Companhia adotará, na fiscalização da regularidade documental da

representação do acionista, o princípio da boa-fé. Parágrafo 19. O acionista poderá ser

representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja

acionista, administrador da Companhia ou advogado, desde que deposite a procuração na sede

social no prazo previsto no caput deste Artigo 18. O procurador poderá, ainda, ser instituição

financeira, possibilitando ao administrador de fundos de investimentos representar os

condôminos. Parágrafo 29, Nos casos de ações em condomínio, ou ações gravadas com usufruto,

a prova de representação regular dos condôminos, ou o acordo sobre o exercício de voto, entre

proprietário e usufrutuário, deverá ser depositado na Companhia, com antecedência prevista n
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caput deste Artigo. Artigo 15. As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da lei e

instaladas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, pelo Vice-

Presidente do Conselho de Administração ou, ainda, na falta deste, pelo Conselheiro mais idoso.

As Assembleias Gerais serão presididas pelo acionista eleito pelos presentes, que convidará um ou

mais acionistas para atuar como secretários podendo, no caso de pessoa jurldica, ser

representado por procurador com poderes especificas para participar da Mesa Diretora dos

Trabalhos da Assembleia Geral. Parágrafo Único. Não poderão fazer parte da mesa os Diretores e

os membros do Conselho Fiscal, quando instalada. Artigo 16. As deliberações da Assembléia

Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, serão tomadas por

maioria de votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco e nulos.

Parágrafo 12. A Assembleia Geral s6 poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia constantes

do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na lei n2 6.404/1976.

Parágrafo 22. A eleição dos membros do Conselho de Administração observará a forma prescrita

em lei, sendo aprovada pelo quorum e nos termos do caput do Artigo 20. Quando houver pedido

para utilização do sistema de voto múltiplo, terão direito de eleger um membro, em votação em

separado, excluído o acionista controlador, a maioria dos titulares, respectivamente, (i) de ações

com direito a voto, que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com

direito a voto; e (ii) de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito, que

representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social. Artigo 17. As transferências,

conversões e desdobramentos de certificados de ações poderão ficar suspensos até 15 (quinze)

dias consecutivos, não se podendo fazê-lo, porém, por mais de 90 (noventa) dias, durante o ano.

Artigo 18. ~ vedado a qualquer acionista intervir em qualquer deliberação em que tiver interesse

conflitante com o da Companhia. Considerar-se-á abusivo, para os fins do disposto no Artigo 115

da lei n. 6.404/1976, o voto proferido por acionista em deliberação em que tenha ou represente

interesse conflitante com o da Companhia. CAPITULO IV • ADMINISTRAÇÃO • Artigo 19. A

Companhia é administrada, com os poderes e atribuições conferidos por lei e por este Estatuto

Social, por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. SEÇÃOI • NORMAS COMUNS AOS

ADMINISTRADORES - Artigo 20. Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos seus cargos

mediante assinatura DEtermo de posse no livro de Atas do Conselho de Administração ou no
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Diretoria, conforme o caso, entretanto, sua possefica condicionada a anuência ao Código de Ética

e Conduta da Companhia e, no caso dos membros do Conselho de Administração, do Regimento

Interno do Conselho de Administração. Os administradores deverão, imediatamente após a

investidura no cargo, informar à Companhia a quantidade e as características dos valores

mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente. Parágrafo

1R. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que os Conselheiros ou Diretores eleitos se hajam

empossados, ou tenham validamente justificado a demora, o Conselho de Administração poderá

declarar vago o cargo e escolher substituto que, no caso de Conselheiro, exercerá asfunções até a

próxima Assembleia Geral. Parágrafo 21!. Considera-se renunciante o administrador que não

tomar posse dentro de 60 (sessenta) dias, independentemente do motivo. Parágrafo 31!. Os

administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se

diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o

caso. Artigo 21. A Assembleia Geral fixará a remuneração anual global dos membros do Conselho

de Administração e da Diretoria, Inclusive quanto à sua participação nos lucros da Companhia,

cabendo ao Conselho de Administração fazer a distribuição entre os seus membros e os da

Diretoria. Artigo 22. Importará em renúncia ao mandato, a falta injustificada do administrador a 4

(quatro) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) reuniões alternadas no órgão a que pertencer, no

mesmo exercício social, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. Parágrafo Único. O

impedimento temporário do administrador que exceder a 3 (três) meses de prazo deverá ser

previamente autorizado pelo Conselho de Administração. A autorização do Conselho é dada por

um perfodo não superior a 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, face a motivo julgado

relevante. Artigo 23. Os membros do Conselho de Administroçáo náo poderáo ser eleitos para

cargos de Diretaria e estes para cargos de Conselheiros. t vedada expressamente que haja

acumulaçáo pela mesma pessoa dos cargos de Presidente do Conselho de Administraçáo e de

Diretor-Presidente. SEÇÃO 11 - CONSELHODE ADMINISTRAÇÃO- Artigo 24. O Conselho de

Administração será composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 14 (quatorze) membros,

eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituiveis a qualquer tempo, residentes no país, co~

mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 2S. Osmembros do Conselho

Administração devem ter reputação ilibada, não

9

podendo ser eleito como membro do C~
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de Administração aquele que: (i) ocupar cargos de administrador em sociedades consideradas

concorrentes da Companhia; ou (ii) possuir ou representar interesses conflitantes com os da

Companhia. Parágrafo Único. O Conselheiro, ao completar 72 (setenta e dois) anos, terá o seu

mandato extinto, podendo terminar o ano fiscal, ficando inelegfvel o acionista que atingir a

referida idade. Artigo 26. Os membros do Conselho de Administração deverão entregar à

Companhia a lista dos cargos que ocupem em conselho de administração, conselho fiscal,

comitês, conselhos consultivos e/ou órgãos executivos de outras sociedades ou entidades. Artigo

27. O Conselho de Administração poderá criar comités ou grupos de trabalho com objetivos

definidos, sempre no intuito de assessorá-lo, integrados por membros do Conselho de

Administração, assessores internos e/ou externos. Artigo 28. Anualmente, o Conselho de

Administração elegerá, dentre os Conselheiros: 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, ainda,

um Secretário que poderá ser conselheiro ou não. A reeleição é permitida. Artigo 29. O Conselho

de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre

que convocado por seu Presidente ou pela maioria de seus membros. Parágrafo 19. As reuniões

serão convocadas com antecedência mfnima de 5 (cinco) dias e presididas pelo Presidente do

Conselho de Administração que, além de seu voto, terá o de qualidade. Parágrafo 29. As

deliberações serão tomadas por maioria de votos, observado o 'quorum' de instalação de, no

mfnimo, metade mais um dos Conselheiros. Das reuniões do Conselho, seu Presidente mandará

lavrar atas, determinando o arquivamento no Registro do Comércio e publicação das que

contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 311. As

reuniões extraordinárias do Conselho de Administração poderão ser realizadas, sempre que

necessário, através de teleconferência, videoconferência ou qualquer outro meio eletrônico ou

tecnológico disponível. Os membros do Conselho de Administração poderão expressar seu voto

em tal reunião através de carta, declaração ou mensagem encaminhada à Companhia,

anteriormente ou durante a realização da reunião, por fax, correio eletrônico ou qualquer outro

meio eletrônico ou tecnológico disponível. O conselheiro, aglndo conforme o disposto acima, será

considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e

incorporado à ata da referida reunião, ficando dispensada a sua assinatura na ata. Parágrafo 49. O

Conselho de Administração poderá ter como convidados, para participar de suas reuniõ ,
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administradores, técnicos ou consultores da Companhia, que poderão prestar esclarecimentos ou

dar opiniões sobre assuntos de sua especialidade. Artigo 30. Compete ao Conselho de

Administração: a) Fixar os objetivos, a polltica e a orientação geral dos negócios da Companhia,

dentro das melhores práticas de governança corporativa, aprovando planos de trabalho,

orçamentos anual e plurianual, os projetos de expansão e modernização, os planos de

Investimentos e o planejamento estratégico da Companhia; b) Convocar a Assembleia Geral

Ordinária e, quando necessário, a Extraordinária; c) Elegere destituir os Diretores da Companhia,

fixando-lhes as atribuições, designando o Diretor Presidente e deliberando sobre a forma de

substituição dos Diretores, observado o disposto neste Estatuto Social; d) Fiscalizara gestão dos

Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papeis da Companhia, solicitar informações

sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; e) Manifestar-se

sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do

exercfcio; f) Aprovar organogramas da administração da Companhia, aprovar e modificar

regimentos internos e definir a polltica salarial da Companhia; I) Propor alterações do Estatuto

Social, em especial as que implicarem modificações do Capital Sodal; hJ Autorizar a aquisição e

alienação de bens do ativo permanente e a constituição de ônus reais ou prestação de garantias e

obrigações de terceiros, independentemente de manifestação da Assembleia Geral; IJ Escolher e

destituir auditores independentes; j) Manifestar, previamente, sobre qualquer proposta, matéria

ou assunto que deva ser submetido à deliberação da Assembleia Geral; kJAprovar a celebração

ou a modificação, pela Companhia, de quaisquer documentos, contratos ou compromissos para (i)

realização de investimentos em valores superiores a 1% (um por cento) do patrimônio líquido

contábil da Companhia e (li) para realizaçãode financiamentos em valores que superem 10% (dez

por cento) do patrimônio líquido da Companhia; II Declarar dividendos intermediários e juros

sobre o capital próprio à conta de lucros acumulados, ou de reserva de lucros, existentes noe5
balanço anual, semestral, ou de períodos menores; m) Sugerir à Assembleia Geral o valor da

participação nos lucros dos administradores e empregados da Companhia; n) Autorizar a

aquisição, para permanência em tesouraria ou cancelamento, de ações da Companhia, mediante

utilização de lucros ou reservas disponíveis, exceto a legal; o) Deliberar sobre a emissão de

quaisquer instrumentos de crédito para a captação de recursos, como notas promissórias
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debêntures não conversíveis em ações, deliberando ainda sobre as condições de emissão e

resgate; pl Aprovar e alterar o Código de Ética e Conduta da Companhia; ql Criar comitês ou

grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre no Intuito de assessorá-lo; rI Aprovar a

política de gestão de riscos e acompanhamento de sua implementação pela Diretoria; sI Elaborar

plano de sucessão do Diretor-Presidente e de pessoas chaves da Companhia; tI Deliberar sobre

quaisquer matérias não reguladas neste Estatuto Social, resolvendo 05 casos omissos. Parágrafo

12. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: aI Convocar e presidir as reuniões do

Conselho de Administração onde, além de seu voto, terá o de desempate; bl Acompanhar e

orientar a execução das medidas que o Conselho recomendar ou determinar à Diretoria; cl Zelar

pela boa governança e pela imagem institucional da Companhia; dI Propor, periodicamente, um

programa de trabalho ao Conselho, para aprovação; el Preparar a agenda das reuniões do

Conselho e convocar seus participantes de forma a assegurar o comparecimento dos Conselheiros

em número suficiente para permitir o "quorum" de instalação; e f} Acompanhar a distribuição de

informações destinadas aos Conselheiros, a fim de possibilitar-lhes a participação nas reuniões

devidamente informados. Parágrafo 22• Compete ao Vice Presidente do Conselho de

Administração substituir o Presidente nos casos de eventual ausência ou impedimento

temporário. Parágrafo 32• Compete ao Secretário do Conselho de Administração a elaboração de

atas do Conselho. Artigo 31. Em caso de ausência ou impedimento temporário: aI do Presidente

do Conselho de Administração, suas funções serão exercidas interinamente pelo Vice-Presidente

do Conselho de Administração; bl do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de

Administração, será indicado pela maioria dos conselheiros remanescentes, dentre estes o que

exercerá suas funções interinamente; cl do Secretário, suas funções serão exercidas por outro

membro do Conselho de Administração, escolhido pela maioria dos membros presentes à reunião

em que estiver ausente o Secretário. Parágrafo Único. Considerar-se-á como tendo ocorrido a

vacância definitiva do cargo quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento /

comprovado ou invalidez. Artigo 32. Ocorrendo a vacância definitiva do cargo de qualquer /'U
membro do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pela maioria dos conselheiros

remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente. SEÇÃO111 - DIRETORIA •

Artigo 33. A Diretoria, eleita e destituível a quo/quer tempo pelo Conselho de Administraç6o,
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composta par no mfnimo 3 (três) e no móximo 6 (seis) membros, residentes no País, acionistas ou

não, sendo um designado Diretor-Presidente, um Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor

Industrial, um Diretor de Operoçães Industriais, um Diretor de Gestão e Recursos Humanos, um

Diretor Comercial, podendo o Conselho de Administração determinor que as funções dos Diretores

sejam acumuladas por um ou mois Diretores. Parágrafo Único. O prazo de gestão dos diretores

será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Não poderá ocupar o cargo de Diretor-Presidente

aquele que for indicado para a presidência do Conselho de Administração. Artigo 34. Os Diretores

se substituirão reciprocamente, observado o seguinte: a) em caso de ausência e impedimento

ocasional, por até 60 (sessenta) dias, o Diretor-Presidente será substituído por outro membro da,

Diretoria, previamente designado pelo Diretor-Presidente; b) em caso de vacância definitiva do

cargo de Diretor compete à Diretoria, como colegiado, indicar, dentre os seus membros, um

substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituldo, perdurando a substituição

interina até o provimento definitivo do cargo pelo Conselho de Administração, em reunião que

deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias depois de constatada a vacância, exercendo o

substituto o cargo até o término do mandato dos demais Diretores. Parágrafo Único. Considerar-

se-á como tendo ocorrido a vacância definitiva do cargo quando ocorrer a destituição, renúncia,

morte, impedimento comprovado ou invalidez. Artigo 35. Os Diretores em exercício na data da

Assembleia Geral de 22/03/1991 terão seus mandatos automaticamente extintos ao atingirem 68

(sessenta e oito) anos, podendo terminar o ano fiscal. Futuros Diretores obedecerão ao limite de

65 (sessenta e cinco) anos, nas mesmas circunstâncias, ficando inelegível aquele que atingir esta

última idade. Artigo 36. Compete à Diretoria a representação da Companhia perante terceiros, a

prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular e à gestão dos negócios sociais,

observadas a competência e as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 19.

A Companhia obriga-se pela assinatura de: a) 2 (dois) Diretores, b) 1 (um) Diretor e 1 (um)

procurador, sendo os procuradores constituídos por mandato outorgado por 2 (dois) Diretores

em conjunto, que especificará os poderes conferidos e o prazo de duração, ou cl 2 (dois)

procuradores. Parágrafo 29, Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada por 1 (um)

Diretor: a) perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas

públicas ou mistas; b) quando se tratar de receber ou dar quitações de importâncias ou valore
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devidos à Companhia; cl firmar correspondência e atos de simples rotina; dI endossar tltulos para

depósito em nome da Companhia; el prestar depoimento em juizo, sempre que a Companhia for

regularmente citada, sem poder confessar. Parágrafo 3m• Em caráter excepcional e autorização

prévia da Diretoria, em deliberação colegiada, a Companhia poderá ser representada por um

único procurador. Artigo 37. A Diretoria reunir-se-á semanalmente ou sempre que os interesses

sociais o exigirem, e suas resoluções ou decisões serão tomadas por maioria de votos, observado

o 'quorum' de instalação de metade dos Diretores eleitos. Parágrafo 111.Compete à Diretoria.

atuando em colegiado: aI preparar e submeter à aprovação do Conselho de Administração os

orçamentos anual e plurianual, os projetos de expansão e modernização, os planos de

investimento e o planejamento estratégico; bl elaborar propostas a serem submetidas ao

Conselho de Administração para as politicas de meio-ambiente e qualidade, de recursos

humanos, de financiamento e endividamento, de relações com investidores, de gestão de riscos

corporativos, e de suprimento de algodão a serem observadas pela Companhia; cl submeter à

prévia e expressa aprovação do Conselho de Administração as operações relativas a lil

investimentos que superem 1% (um por cento) do patrimônio lIquido da Companhia e, (ii)

financiamentos que superem 10% (dez por cento) do patrimônio liquido da Companhia; d)

preparar e propor ao Conselho de Administração os atos que sejam da competência deste e que

devam ser submetidos à Assembléia Geral, incluindo, sem limitação, propostas para distribuição

de dividendos e juros sobre o capital próprio; el elaborar e submeter ao Conselho de

Administração o relatório da administração e as demonstrações financeiras de cada exercício,

acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos

lucros apurados no exercfcio anterior; fi elaborar propostas a serem submetidas ao Conselho de

Administração relativas ao nível de endividamento da Companhia; sI autorizar a representação da

Companhia por um único procurador; e h) formular as estratégias e diretrizes operacionais da

Companhia, bem como estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia

Geral e do Conselho de Administração. Parágrafo 2e. As matérias submetidas à apreciação da

Diretoria, quando atuar como órgão colegiado, serão instruídas com as manifestações da área

técnica, ou dos órgãos competentes da Companhia, e o parecer jurídico, quando necessários ao

exame da matéria. Parágrafo 3m. A Diretoria encaminhará ao Conselho de Administração cópia
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das atas de suas reuniões e prestará as informações que permitam avaliar o desempenho das

atividades da Companhia. Artigo 38. Compete ao Diretor-Presidente: aI convocar e presidir as

reuniões da Diretoria, onde, além de seu voto, terá o de desempate; bl fazer com que sejam

cumpridas as diretrizes e medidas recomendadas ou determinadas pelo Conselho de

Administração, mantendo permanente coordenação entre os dois órgãos; cl submeter à

aprovação do Conselho de Administração os planos de trabalho e orçamentos anuais, os planos

de investimento e os novos programas de expansãoda Companhia, promovendo a sua execução

nos termos aprovados; e dI praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da

Companhia. Artigo 39. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: aI planejar, coordenar,

organizar e supervisionar a política financeira da Companhia; bl organizar, elaborar e controlar o

orçamento e as demonstrações financeiras da Companhia; cl implementar a política de

planejamento fiscal da Companhia; e dI coordenar a relação da Companhia com instituições

financeiras, de crédito e seguradoras. Artigo 40. Compete ao Diretor Comercial: aI planejar,

coordenar, organizar e supervisionar as politicas e atividades comerciais da Companhia, no

mercado interno ou externo; bl participar da definição das diretrizes de logística de distribuição

dos produtos comercializados pela Companhia; cl coordenar e supervisionar o relacionamento da

Companhia com seus clientes; e dI orientar a Companhia na tomada de decisões que envolvam

riscos de natureza comercial. Artigo 41. Compete ao Diretor Industrial: aI planejar, coordenar,

organizar, supervisionar as políticas e atividades industriais da Companhia; bl supervisionar os

controles de custos e de produção; cl sugerir à Diretoria propostas para realização de

investimentos e projetos para expansão e modernização; dI planejar e administrar as atividades

de logistica e distribuição da Companhia; e el garantir a implementação da política de meio

ambiente e qualidade e dasdemais politicas pertinentes à área.Artigo 42. Compete ao Diretor de

Operações Industriais: aI planejar, coordenar, organizar e supervisionar as atividades industriais

da Companhia, em conformidade com o Diretor Industrial; e bl coordenar a implementação,

estruturar e acompanhar as operações industriais da Companhia. Artigo 43. Compete ao Diretor

de Gestão e RecursosHumanos: aI planejar, coordenar, organizar e supervisionar as politicas e

diretrizes de recursos humanos da Companhia; e bl auxiliar a Diretoria na formulação do

planejamento estratégico da Companhia, bem como monitorar a sua implementação
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resultados. CAPfTULO IV • CONSELHOFISCAL- Artigo 44. A Companhia terá um Conselho Fiscal

composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros e respectivos suplentes, sem funcionamento

permanente, a ser instalado pela Assembleia Geral, em casos previstos no parágrafo 2~, do art.

161, da Lei n~ 6.404/1976. Parágrafo Único. O Conselho Fiscal terá competência prevista em lei,

sendo indelegáveis as funções de seus membros, que perceber~o a remuneraç~o que for fixada

pela Assembleia Geral que os eleger. Artigo 45. Os membros do Conselho Fiscal devem ter

reputação Ilibada, não podendo ser eleito como membro do Conselho aquele que: (I) ocupar

cargo de administrador em sociedades consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) possuir

ou representar interesses conflitantes com os da Companhia. CApfTULO V • EXERcCCIOSOCIAL -

Artigo 46. O exercício social coincide com o ano civil. Ao fim de cada exercício, a Companhia

elaborará suas demonstrações contábeis com base na legislação brasileiras e padrões de

contabilidade internacionalmente aceitos. Todas as demonstrações financeiras elaboradas pela

Companhia serão auditadas por auditores independentes. Artigo 47. Do resultado do exerclcio

serão deduzidos os prejuizos acumulados, a provisão para o imposto sobre a renda e a

participação proposta para -os administradores nos lucros do exerclcio, nessa ordem. O lucro

liquido que remanescer terá a seguinte destinação: ai 5% (cinco por cento) para constituição da

reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do Capital Social; bl 5% (cinco por cento),

no mini mo, para constituição de reserva para o desenvolvimento, a ser utilizada na aquisição de

bens do ativo permanente ou em novos investimentos da Companhia, a qual não excederá a 20%

(vinte por cento) do Capital Social; cl 25% (vinte e cinco por cento) para dividendos e/ou juros de

capital próprio, a ser atribuído às ações ordinárias e preferenciais, compensados os dividendos

semestrais e intermediários que tenham sido declarados no exerclcio; di O restante, para

dividendos ou reservas, conforme proposta do Conselho de Administração à Assembleia Geral.

Parágrafo Único. A participação dos administradores nos lucros do exerclcio, na forma definida

pelo Conselho de Administração, s6 será devida se assegurado o pagamento do dividendo

obrigat6rio a que se refere a letra 'c' deste artigo. Artigo 48. O COnselho de Administração, 'ad

referendum' da Assembleia Geral Ordinária, que aprovar as contas do exercício, poderá declarar

dividendos intermediários e/ou juros sobre capital próprio, com base em balanço semestral ou de

perfodos menores, ou à conta de lucros acumulados ou reserva de lucros existentes no últi
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balanço. Artigo 49. Serão colocados à disposição dos acionistas, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, a contar da publicação da Ata da Assembleia Geral, as bonificações em dinheiro"

os dividendos distribuídos e os juros sobre capital próprio, assim como os certificados de tltulos

de ações que correspondam a aumento de capital efetuado com incorporação de reservas.

Parágrafo Único. Prescrevem, a favor da Companhia, os dividendos e os juros sobre capital

próprio não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido postos à

disposição do acionista. CAPiTULO VI - DISPOSIÇÓESGERAIS- Artigo 50. O nome de Antônio

Gonçalves da Silva Mascarenhas, pai dos fundadores da Companhia de Fiação e Tecidos Cedro e

Cachoeira, controladora desta Companhia, é registrado neste Estatuto, em homenagem a seu

exemplo e como estímulo aos descendentes e continuadores. Artigo 51. Aos empregados e

auxiliares, exceto a relação de trabalho, e aos administradores não é dado contratar com a

Companhia, diretamente ou por interposta pessoa, natural ou jurídica, salvo autorização expressa

do Conselho de Administração. Artigo 52. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos

em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e

eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o seu processamento. Artigo 53. A

Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado,

concordam e sujeitam-se às boas praticas da governança corporativa e, naquilo que for aplicável,,
as boas práticas das companhias abertas; ao Código de Conduta Cedro; as disposições legais e, em

especial, as destinadas às sociedades anônimas, a Lei n2 6.404/1976 e suas alterações, as normas

contidas neste Estatuto Social. Artigo 54. Deverão ser resolvidas por meio de arbitragem,

obedecidas as regras do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado, as disputas ou

controvérsias que envolvam a Companhia, seus acionistas, administradores e membros do

Conselho Fiscal, inclusive aquelas decorrentes da aplicação das disposições contidas na Lei n2

6.404/1976, neste Estatuto Social, tendo por objetivo a adoção das melhores práticas de

governança corporativa. VIII) Encerramento. Houve solicitação e foi autorizada a transcrição da

ata em forma de sumário. Franqueada a palavra e não havendo nenhuma manifestação e nada

mais a tratar foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada pela Mesa

Diretora dos Trabalhos e por todos os presentes. Pirapora, 23 de abril de 2015. ASSINATURAS'

Antonino Pinto Mascarenhas Netto (Presidente da Mesa), Sérgio Gilberto de Oliveira (Secretár.'o e
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Advogado l. Aguinaldo Diniz Filho (Presidente do Conselho de Administração), Cia. de Fiação e

Tecidos Cedro e Cachoeira (representada por Marco Antônio Branquinho Júnior e Fábio

Mascarenhas Alves), Vicunha Têxtil S/A (representada por procuração por Aline Awdrey Ribeiro),

Marco Antônio Branquinho Júnior, Fábio Mascarenhas Alves, Gilberto Loureiro, Wagner Ricco,

Antônio Pereira da Silva, Pauto César Soares, Marcelo Salvador (Representando Deilotte Touche

Tohmatsu Auditores Independentes.

CONFERE COM O ORIGINAL TRANS TO EM UVRO PRÓPRIO.

Presidente do Co--~~. 5b
Sérgio GilbenOêoliveira ~

Advogado - OAB/MG n~ 54.842
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PROCURAÇÃO

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTÔNIO, com sede em Pirapora (MG), na
Av. Major Antônio Gonçalves Silva Mascarenhas, nO1.900, Distrito Industrial, CEP
39270-000, inscrita no CNPJIMF sob o nO25.582.727/0001-55, Inscrição Estadual nO
512.612.345.0004; sua Central de Distribuição de Produtos localizada em Pirapora
(MG), na Av. Manfred Brandt, nO895, Distrito Industrial, inscrita no CNPJ/MF sob o nO
25.582.727/0004-06, Inscrição Estadual nO 512.612.345.0268 e, com escritório
administrativo em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraiba, nO337, Bairro Funcionários,
CEP 30130-140, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 25.582.727/0002-36, neste ato
representadas por seus Diretores Fábio Mascarenhas Alves, brasileiro, casado,
Engenheiro, Carteira de Identidade n° M-1757.689 - SSP/MG, CPF n° 531.493.606-25
e Fabiano Soares Nogueira, brasileiro, casado, Engenheiro, Carteira de Identidade n°
M-506.400 - SSP/MG, CPF n° 163.134.296-72, ambos domiciliados em Belo
Horizonte (MG), nomeiam e constituem seus procuradores: Sérgio Gilberto de
Oliveira, brasileiro, casado, Advogado, inscrito na OAB/MG sob o nO54.842, CPF nO
216.865.996-68; e Igor Pinto Mascarenhas, brasileiro, casado, Advogado, inscrito na
OAB/MG sob o nO 105.656, CPF nO 051.326.596-16; Gustavo Henrique Costa
Simões, brasileiro, solteiro, Estagiário de Direito, inscrito na OAB/MG sob o nO
39.564E, CPF nO086.855.376-06, todos domiciliados em Belo Horizonte (MG) e com
escritório na Rua Paralba, nO337, Bairro Funcionários, Belo Horizonte (MG), a quem
confere poderes para representar a Outorgante perante a Procuradoria Geral da
União; Procuradoria Geral da República; Receita Federal do Brasil; Instituto Nacional
de Seguridade Social, assim como as demais Autarquias Federais, Estaduais e
Municipais; o Ministério da Fazenda e demais Ministérios de Estado da República
Federativa do Brasil; Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais; Secretaria
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: IEF, COPAM, IGAM,
CERH e FEAM, e demais Secretarias de Estado, seus órgãos, repartições e
autarquias; Cartórios de Registros de Imóveis, Notas, Titulas e Documentos e
Protestos; Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; Delegacias de Policia;
Prefeituras Municipais e suas Secretarias, podendo para tanto assinar quaisquer
correspondências, prestar declarações a quem de direito, requerer, aprovar, exibir,
alegar, juntar e receber papéis, avisos, certificados e outros documentos de interesse
da Outorgante, apresentar defesas, contestações, impugnações, recursos e tudo
mais que for necessário ao bom e fiel desempenho dos poderes acima especificados .
Esta procuração terá validade até 31/12/2015. r--;;
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Fábio Mascarenhas Alves Fabiano Soares Nogueira
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Av. fo/ajor AfiIDnio GonçalveS Silva
MaSCilJ"eflllas. 1900 - Distrito 1nrJustrfai 39.Z70-
000 - P/tapera - MG - 8nIsI1
Fone: (31) 3Z3S-S0Z6 - FilX: (31) 3Z3S-SI47
www<Pdmjnd.Pr
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e SelViços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

31300007740
Código da Natureza
Jurídica

2054
N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

requer a v.se o deferimento do seguinte ato:

CIA pE E1ACAO E TEClPOS SANTO ANroNIO

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
Nome:

N°DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

017

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE

219

OESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO
ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

N° FCN'REMP

1111111111111111111111111111111111
J173974205720

PIRAPORA

Local

21 Junhg 2017
Data

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio:
Nome: _
Assinatura: _
Telefone de Contato: _

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DDECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

DSIM

o DECISÃO COLEGIADA

DSIM Processo em Ordem
À decisão

_I_l_-
Data

DNÃO _I_l __

Data Responsável

DNÃO _,_, __
Data Responsável

Responsável

IISÃOSINGULAR

.U Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

DProcesso deferido. Publique-se e arquive-se.

DProcesso indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

OProcesso em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

DProcesso deferido. Publique.se e arquive-se.

DProcesso indeferido. Publique-se.

_I_l_-

Data

OBSERVAÇOES

2"' Exigência

D

2- Exigência

D

Vogal

PreSIdente da

3- Exigência

D

3- EXigência

D

Vogal

Turma

4° Exigência

D

_'_I_-
Data

4° Exigência

D

5- Exigência

D

Responsável

5- Exigência

D

Vogal
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lfA. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
1Ii1I'certifrco registro sob o n° 6299872 em 26/06/2017 da Empresa CIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo

173134581 _ 21/06/2017. Autenticação: D7D24D14BDCF1AF36795A410332B1B52BD57F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse hltp:/Jwww.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 17/313.458-1 e o código de segurança t01 r Esta côpia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/0612017 por Marinely de Paula Bomfrm - Secretária-Geral.
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Capade Processo

J173974205720

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RegistroDigital

17/313.458-1

Id;ry~(~,6ssinam.e(~
CPF Nome

531.493.606-25

.ldentiflê!.fç~o~aõlProc~~o
Número do Protocolo Númerodo ProcessoMódulo Integrador
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~Junta ComercialdoEstadodeMinasGeraisW'Certifico registro sob o nD 6299872 em 26106/2017 da Empresa elA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo
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autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTÔNIO

CNPJ/MF N° 25.582.727/0001-55 - NIRE N° 31300007740

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração. Sumário dos Fatos

Ocorridos e Deliberações. 1) Data, hora e local. Aos 28 de abril de 2017, ás 17:30

horas, no escritório da Companhia, localizado em Belo Horizonte (MG), na Rua

Paraíba, n° 337, Bairro Funcionários. 2) Presença. André Mauricio Miranda, Breno

Mattos de Magalhães Mascarenhas, Fabiano Soares Nogueira, Marcos Mattos de

Magalhães Mascarenhas, Marcelo de Moura Lara Resende, Renato Mascarenhas

Alves, Ricardo Cançado Dias, Ricardo Mascarenhas Lopes Cançado Diniz, Silvio Diniz

Ferreira Junior e Victor Mascarenhas de Freitas Borges. 3) Ausência. Gustavo

Gonzaga de Oliveira e Ricardo Cançado Dias 4) Composição da Mesa. Presidente

da Mesa: André Mauricio Miranda; Secretário: Sérgio Gilberto de Oliveira.

5) Instalação. A Reunião foi instalada a vista de "quorum" estatutário e do Regimento

Interno da Administração Superior. 5) Deliberação. A reunião teve a seguinte

finalidade: a) Dar posse aos Conselheiros eleitos em Assembleia Geral Ordinária

realizada nesta data; b) Eleição de 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-Presidente e 1 (um)

Secretário; c) Eleger a Diretoria para o período de 2017/2018; d) Distribuição da

remuneração anual global aprovada em Assembleia Geral Ordinária para os membros

do Conselho de Administração e da Diretoria. I - Posse: Foram eleitos na Assembleia

Geral Ordinária e tomam posse assinando o competente Termo de Posse os

seguintes membros: André Maurício Miranda, Breno Mattos de Magalhães

Mascarenhas, Fabiano Soares Nogueira, Marcos Mattos de Magalhães Mascarenhas,

Marcelo de Moura Lara Resende, Renato Mascarenhas Alves, Ricardo Mascarenhas

Lopes Cançado Diniz, Silvio Diniz Ferreira Junior e Victor Mascarenhas de Freitas

Borges. Todos terão mandato de 02 (dois) anos, até a Assembleia Geral Ordinária

que julgar as contas do exercicio social de 2018, ou seja, até 30/04/2019. 11 - Eleicão

do Presidente do Conselho de Administracão. do Vice-Presidente e do

Secretário: Conforme disposto no artigo 28 do Estatuto Social o Conselheiro André

Mauricio Miranda propõs os nomes de: Fabiano Soares Nogueira para Presidente do

Conselho e Breno Mattos Magalhães Mascarenhas para Vice-Presidente, todos com

mandato de 01 (um) ano, ou seja, até 30/04/2018. Colocada a proposta em discussão

eis. de Fiação e Teddos santo Antônio
Rua ParcJlba~337- Fundonárlos -30130-140 - Belo
Horizonte - MG - Brasil - Fone: (31) 3235-5000
www.cedro.ind.br
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nO 6299672 em 26/0612017 da Empresa elA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo
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e votação foi a mesma aprovada. 111- Eleicão da Diretoria: O Presidente eleito do

Conselho de Administração Fabiano Soares Nogueira sugeriu os nomes de: Marco

Antônio Branquinho Junior para Diretor-Presidente, acumulando os cargos de

Diretor Industrial e de Gestão de Recursos Humanos; Fábio Mascarenhas Alves

para ocupar o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro, acumulando as funções de

Diretor de Relações com Investidores; e Luiz César Guimarães como Diretor

Comercial; todos com mandato de 2 (dois) anos, até a AGO que aprovar as contas do

exercicio social a encerrar-se em 31/12/2018, ou seja, até 30/04/2019, conforme

disposto no Estatuto Social. Discutida as propostas e a seguir votadas e aprovadas,

foram declarados eleitos os Diretores indicados, que deverão assinar os Termos de

Posse no prazo estatutário. IV - Honorários: Com a posse dos Administradores, o

Presidente da Mesa, André Mauricio Miranda, informou que, em virtude de

deliberação da Assembleia Geral Ordinária, hoje realizada, fora votada a dotação

anual global no valor de R$2.204.980,52 (Dois milhões, duzentos e quatro mil,

novecentos e oitenta Reais e cinquenta e dois centavos), para os membros do

Conselho de Administração e Diretoria, cuja distribuição será feita segundo decisão

deste Conselho de Administração, devendo, tal verba, ter como parâmetro de

correção o mesmo fator pactuado na Convenção/Acordo Coletivo para correção dos

salários dos empregados da Cia. de Fiação e Tecidos Santo Antõnio, entretanto, sem

vinculação a este fator ou a obrigatoriedade de sua adoção, "ad referendum" da

Assembleia Geral Ordinária subsequente. V - Qualificacão dos Eleitos: FÁBIO

MASCARENHAS ALVES, brasileiro, casado, Engenheiro, Carteira de Identidade n° M-

1757.689 - SSP/MG, CPF n° 531.493.606-25, residente em Belo Horizonte (MG), na

Rua Boa Esperança, nO170, apto. 2101, Bairro Carmo Sion, CEP 30310-730, nascido

aos 12/02/1963; LUIZ CÉSAR GUIMARÃES, brasileiro, casado, Administrador de

Empresas, Carteira de Identidade nO MG-1.362.383, CPF nO 419.827.896-20,

residente em Belo Horizonte (MG), na Rua Vicente Guimarães, n° 35, apto. 902,

Bairro Belvedere, CEP 30320-640, nascido aos 02/04/1962; MARCO ANTÔNIO

BRANQUINHO JUNIOR, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, Carteira de

Identidade nOM-5.255.055 - SSP/MG, CPF nO005.292.466-19, residente em Belo

Horizonte (MG), na Rua Califórnia, n° 93, Apto. 1301, Bairro Sion, CEP 30315-500,

nascido aos 22/11/1972. Foi dispensada a qualificação dos membros do Conselho de

eia. de Fiação e Tecidos santo Ant6nio
Rua Paralba, 337 - Fundonários -30130-140 - Belo
Horizonte - MG - Brasil- Fone: (31) 3235-5000
www.cedro.ind.br

~ Junta Comercial do Estado de Minas GeraisW' Certifico registro sob o nO6299872 em 26/06/2017 da Empresa elA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo
173134561 - 21/06/2017. Autenticação: D7D24D14BDCF1AF36795A410332B1852BD57F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http:/twww.jucemg.mg.gov.breinformenOdoprotocolo 17/313.458-1 e o código de segurança t01r Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

http://www.cedro.ind.br
http://http:/twww.jucemg.mg.gov.breinformenOdoprotocolo
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Administração eleitos na AGO de 28/04/207, em razão da qualificação destes constar

na ata da Assembleia Geral Ordinária referida. 6) Encerramento. Nada mais

havendo, a presente Ata foi assinada pelos presentes sendo ainda detenminado pelo

Sr. Presidente da Mesa, André Mauricio Miranda, que faça as comunicações e

registros de estilo. Belo Horizonte, 28 de abril de 2017. Assinaturas: André Mauricio

Miranda (Presidente da Mesa); Sérgio Gilberto de Oliveira (Secretário); André

Mauricio Miranda; Breno Mattos de Magalhães Mascarenhas; Fabiano Soares

Nogueira ; Marcos Mattos de Magalhães Mascarenhas; Marcelo de Moura Lara

Resende; Renato Mascarenhas Alves; Ricardo Mascarenhas Lopes Cançado Diniz;

Silvio Diniz Ferreira Junior; Victor Mascarenhas de Freitas Borges. Assinado

digitalmente por Fábio MascarenhasAlves, CPF nO531.493.606-25.

CONFERE COM O ORIGINAL TRANSCRITO EM LIVRO PRÓPRIO.

Cia. de Fiação e Tecidos Santo Antônio
Rua Para/ba~ 337 - Funâonários -30130.140 - Belo
Horizonte - MG - Brasil - Fone: (31) 3235-5000
www.cedro.ind.br
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

21/06/2017

Data

Página 1 de 1

. - -
- - ~..~ ~"-=~

- .'_ __ _ _ _ .•• .L'- _

Número do Processo Módulo Integrador

J173974205720

Número do Protocolo

17/313.458-1

531.493.606-25

ioentifica ção .ao(~) h~ssinante( s)
CPF Nome
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~Junta Comercialdo EstadodeMinasGerais111!'Certifico registro sob o nO 6299872 em 26/06/2017 da Empresa elA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Ministério da Ind~stria. Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integraçêo
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas gerais
Junta Comencialdo Estado de Minas Gerais

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO,
de nire 3130000774.0 e protocolado sob o n~mero 17/313.458-1 em 21/0612017, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 6299872, em 26/06/2017. O ato foi deferido digitalmente pela 2" TURMA
DE VOGAIS.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Por:takde Serviços 1 Validar Documentos (hltps:ll
portalservicos.jUcemg.mg.go/)f/Portal/~.!slimagemproce\s'óiYiaUnica:jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segur13nçB..~ ~~
Capa de Process0.4. d~ ~~b s:,.

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digrtalmente por:

lâentificação t10(s)~ssinante(~)
CPF Nome

Belo Horizonte. Segunda-feira, 26 de Junho de 2017

_Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nO6299872 em 26/0612017 da Empresa CIA DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO, Nire 31300007740 e protocolo

. 173134581 _ 21/06/2017. Autenticação: D7D24D148DCF1AF36795A410332818528D57F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://\w.Iw.jucemg.mg.gov.bre informe n° do protocolo 17/313.458-1 e o côdigo de segurança t01r Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária~Geral.
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SUPRAM Norte de Minas

Av.: José Corrêa Machado s/n
Bairro Ibituruna

CEP34.400-000 Montes Claros - MG

i ~\

Pirapora, 30 de abril de 2014

Declaração

Declaro, para todos os fins, que o conteúdo digital apresentado para o Processo COPAM NO
00240/1989/017/2010, relativo ao FOBI NO 2145727/2013 do Empreendimento Cia. de Fiação

e Tecidos 5anto Antônio, é uma cópia íntegra e fiel dos documentos impressos
correspondentes.

08. de Fiação e Tecidos santo Antônio
Av. MajOr Mldnlo Gor7çslves Silva M~ 1.900 - DIstrttrJ/ndll5trlal- P/rapara _ MG
CEP; 39.270-{}(X)
Fone; (38) 3743-9078/9086
Fax: (:J8) 3743-9004
www.crxlcr!dl!s!d!!

http://www.crxlcr!dl!s!d!!
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GOVERNODO ESTADODEMINASGERAIS
SECRETARIADE ESTADODEMEIOAMBIENTEE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

Recibo de Entrega de Documentos N° 0460151/2014

Recebemos do empreendedor CIA. DE FIACAO E TECIDOS SANTO ANTONIO. estabelecida na AVE MAJOR ANTONIO
GONÇALVES DA SILVA MASCARENHAS. no municipio de PIRAPORA. os documentos listados abaixo referente ao
processo de LO - L1CENCA DE OPERACAO CaPAM N° 240/1989/019/2014 SUPRAMNM _ Superintendência Regionai
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

Protocolo Descrição

Requerimento de licença (conforme modelo emitido pelo sile www.semad.mg.gov.br. anexo ao FOBI).
Cópia e original do comprovante referente ao recibo de emolumento.

46014712014 Original e cópia, para conferência. da publicação em periódico local ou regional. de grande circulação
da concessão da licença. {PROCESSOTEC).
46014112014 Procuração ou equivalente, que comprove vinculo com o empreendimento. dá pessoa fisica que assina oFCEI (Quando for o caso).
46014812014 Relatório de' cumprimento de condicionantes (quando houver).
460145/2014 Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal ou Comprovante de Inscrição
460146/2014 Original e cópia para conferência, da publicação em periódico local ou regional, de grande circulação, dorequerimento de licença nO,00240/1989.
460143/2014 Recibo do pagamento - DAE
2145727/2013 FOBI - Fonmulário de Orientação Básica -Integrado / original
46014412014 Cópia digital. acompanhada de declaração atestando que confere com o original entregue em documentoimpresso.
460142/2014
460149/2014

\

r~
'. I

Robson dQi;ih::orto Batista

MONTES CLAROS\.02 de Maio de 2014

'"
MARCIO ALVARENGA MIRANDA

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS SANTO ANTONIO
RUA POUCENA MASCARENHAS - SÃO GERALDO
35700-184 SETE LAGOAS

SR. EMPREENDEDOR.

SEU PROCESSODE LICENCIAMENTO AMBIENTAL RECEBEU O N° 24011989/019/2014. SOLICITAMOS
MENCIONAR ESTE N° EM TODOS OS DOCUMENTOS, REFERENTE A ESTE PROCESSO, A SEREM ENVIADOS AESTEORGÃO.

Av. José CorrêaMachado - lbiluruna _ 39401832_ MONTESCLAROS/MG
Fone:38-3224-7500- Fax; E-maU;supram.nm@meíoambienle.mg.gov.br_Homepege;www.siam.m9.gov.br

http://www.semad.mg.gov.br.
http://www.siam.m9.gov.br


GOVF:RNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente c Dcscllvo!vimc'nto Sustcllt:ÍYel

OFíCIO SUPRAM-NM - N° 0271/2015 Montes Claros, 02 de março de 2015.

Prezado Requerente: Cia de Fiação e Tecidos Santo Antônio - Cedro Têxtil

Referente ao Processo: 00240/1989/019/2014

Vimos por meio deste, em resposta à solicitação do empreendedor Cia. de Fiação 'é Tecidos
Santo Antônio (Protocolo: R0228359/2015) informar que, .a concessão de Autorização
Provisória para Operar - APO - dependerá', dentre outras, de vistoria técnica prévia a ser
realizada pelos técnicos da SUPRAM-NM. '

Diante do exposto, somente após a realização da referida vistoria, essencial a complementação
da análise do processo de licenciamento em questão, poderá o órgão ambiental finalizar a
análise do processo e posicionar-se quanto à concessão ou não da referida APO .

.Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisq~er esclarecimentos.

Atenciosamente,

fi
Rafael .' ovaes Ferreira
Ana)i ta Ambiental
/

Ale Márcio Alvarenga Miranda
Cia de Fiaç:io e Tecidos Santo Antônio
Av. Major An1õnio Gonçalvos Silva Mascarenhas, 1900
Distrito Industrlal- PiraporalMG CE?: 39.270-000

!I
! ; Ij\ ~, \ "
/, jJ f
f

Gislando V~'niC'iÚsRocha de Souza
Superintendente :e~ional - SUPRAM-NM

. '/ .I íl. IJ

.

Avenid,a José Corrêa Mdchado. nO 900, Bairro Ibituruna. Montes Claros, MG. CEP: 39.401-832
Telelax: (38) 3224.7500



-[

i
í

-j

Lavratura:

Grau:
31

1364300_2

1012157_2

1148533-1

1199854-3

Grau:

U- J0S)(OE
GOVERNO DO ESTAOb à:MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELSISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
Conselho Esladual de Política Ambiental_ COPAM

~~!:~-~:l!!~,~_~~"~~f&

Formato laUlong

FonmatoUTM (X,Y)
Não considerar casa decimais

E d oIL j-d d Av. Major Antõnio Gonçalves da Silva Mascarenhas. 1900 _ Dstrito Jnduslrialn ereç oca I a e: . _

1------ M - - IArapora UF-_~ CEP_./39.270-000
Compfemento: unrclpfo: _

Caixa Postal: 1----- e-maU: ]marr@cedro.ind.br Telefone: 1(38) 3743-9086
Endereço para correspondência:

E d jRua PalieenaMascarenhas, 680 - Bairro São Geraldo C'd d ISete Lagoas CEpJ35.700.'84
n ereço: I a e: . ....__.._._ ..

Nome:l
Márcio

Alvarenga Mranda TelefoneJ(31) 3779-5489 email.lmarr@cedro.ind.br
Assinalar Oalum (Obrigatório) OSAD 69 l8lWGS84 OCónego AlegreO Sirgas 2000

Latitude Longitude

Local: IArapora Dalà:l08l05/2015

Motlvação:oDenúnciaoMP O Poder JUdiciáriooCGFAll8IURCoCOPAMD RotinaOOutros:

Finalídade;OCondicionanles I8IUcenciamento O AAF O EmergênciaAmbientalD Acompanhamentode Projeto
O FaunaO Pesca oAlAo ReservaLegal O DCcD APP O Danoem areasprote9idas oOAIAO Outorga O Outros:
Objetivo:

2.José Alves Pires

3.Rafael Fernando Novaes Ferreira

Processo N": 0024011989/019/2014 oNão háprocassoClasse: 6 Porte: G

Códigos/Atividades: -08-08-7 Fia '0 e tecela em Ianae tubularcom fibras naturaise sintéticas, com acabamento
1- Empreendedor/Razão Social: aa de Flacão e Tecidos Sanla Antônio

I8ICNPJo CPF oCNH oCTPS ORG: 125.582.72710001.55

2- Empreencumento/NomeJ Fábrica Victor rvãscarenhas

I8IcNPJ O CPF oCNH oCTPS oRG: 125.582.727/0001_55

Latitude ou Y (7 dígitos)=
Fuso ou Meridional para formato UTM

Fuso 022 023 024 Meridianocentral 0390 045° 0510
Em visloria realizada no empreendimento Cia de Fiaç,lo e Tecidos Santo Antônio, no dia 06/0512015, como lonmade subsidiar o processo de I
licenciamento em questão (Licença de Operação), foi constatadoque os equipamentosdestinados a ampliação do PlOcesso produtivo (teares e ,
máquma de tingimento) encontram-se instalados e em funcionamento.Segundoo empreendedora atividade teve seu inicio a cerca de um ano e I
meio, sendo que a máquina de tingimento opera de duas atrês vezes por semana. Cabe ressaltar que no projeto original estava previsto a I
instalação de 88 teares e 01máquina de tingimento.entretanto,foi infonnadoque atualmenteestão instaladosem operação apenas 40 leares. I

O Pelo que foi in/onnado em vistoria Oprojeto de amptiaçãoda Estaç,lode Tratamentode Eliuentes encontra-se completamente instatado e em plena ,
t-

, ~ atividade, sendo que a capacidade de tralamento é da ordem de 140 m'/h, entretanto alualmente aETE opera com uma vazão de 80 m 'm

Ul Ressalta-se que os efluenteslíquidoSsanitáriosprovenientesdesta unidadefabril. bemcomo da unidadeCedro Cachoeira. a qual está localizada no

~ mesmo'Oistmo Industriat. são tratados pela ETE. De acordo com infonnações,cerca de 20% do eUuenteliqUido tratado na ETE é reutilizado no~ processo industrial.

:s O excesso do lodo gerado na ETE é destinado a adubaç,lo organica do solo em fazendas, e segundo infonnado, o mesmo sai <la ETE Ja
W I

=esb~. /'
Após a ampliaçãolalteração da ETE a mesma passou a operar com os seguintessistemas de tratamento: 04 tanques equalizadores. 01 peneira
estática, 02 reatores para o fomecimento de CO, para controle do pH do efluenle, 01 tanque bioflitro, 08 tanques de aeração, 03 tanques de
filtração por membranas e uma sara de sopradores.

Durante a Vistoriana ETE nao foi percebidoodor provenientedo tratamentoque possacausar incômodosaos vizinhos da empresa. I
Servidor Credenciado: MASP /N0. PM

U) 1. Eduardo José Vieira Júnior'"'"~
'"z
~ 4. Sérgio Ramires Santana de Cerqueira
~ FiscalizadolRepresentante do Fiscalizado:

FunçãoNinculo com o Empreendimento:

mailto:email.lmarr@cedro.ind.br


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
Conselho Estadual de Polilica Ambiental- COPAM

..••.MINAS
"GERAIS•.;" •••• ~ ~ c., -y-"OI",

AUTO DE FISCALIZAÇÃO N°

103012015

FOLHA DE CONTINUAÇÃO

Folha; 102102

A indústria como um todo opera com cerca de 1.500 funcionários em três turno de trabalho. exceto nas noites dos sábados e nos domingos
IVerificou-se na indústria a presença de 06 caldeiras para fornecimento de calor, sendo que quatro destas são movidas a óleo Al (stanó by) e duas I

movidas a lenha. As caldeiras a 6Jeo A 1, bem como as caldeiras a lenha possuem sistema de tratamento de efluenles atmosfélicos composto por
multiciclones.

A água utilizada para o desenvolvimento das atividades industriais, bem como para consumo humano é fornecipa por dois poços de caplaçiio

outorgados e pela concessionária local (SAAE). Cabe informar que os dois poços outorgados não possuem laje~sanita ria, bem como horimetro

instalado, Constatou-se ainda a presença de 03 poços de.captaçao perfurados,_ todos_equipados com hidrômetro, bomba de recalque e laje de

sanitária; estes poços encontram em processo de regUlarização ambiental junto â SUPRAM.NM.

Os resfduos gerados no empreendimento são recolhidos e direcionados ao depósito temporário de resfduos, o qual pOSSUI baias especificas para o

acondicionamento dos mesmas. OS reslduos reclcláveis são recolhidos por cooperativas, os reslduos doméstjcos pelo sistema de coleta da

Prefeitura Municipalde Pirapora, os reslduos perigosos são encaminhados para a empresa Inca e, por fim. as Óleios usados são encaminhados aft.
Tasa. ;
O empreendimento possui AVeS (Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vãrldo. l

; ~Verificou-se ainda que a empresa possui Certificado de Consumidór de Produtos e Subprodutos da Flora emitido PB.IOIEF sob na de registro 98412' ,

Assinatura

1364300-2

1012157-22.José Alves Pires

Servidor Credenciado: MAS? lNo. PM
(/) 1.Eduardo José Vteira Junior
~
::>•...
~ 3.RafaelFemandoNovaesFerreirc 1148533.1

~ 4. SérgioRamiresSantanadeCerqueira 1199654-3
~ FiscalizadolRepresentante do Fiscalizado; rVrr?{.ljid j;r. r?9;J'/~

FunçãoNlnculo com o Empteendimento: ? '
y
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SUPRAM Norte de Minas
Av.; José Corrêa Machado s/o
Bairro lbituruna

CEP34.400-000 Montes Claros - MG

CEDRO
TEXTIL

Pirapora.18 de maio de 2015.

REF.: Processo COPAM N2 240/1989/019/2014

DECRETONe 46.652. DE 25.11-2014 - Autorizapjo Pravlsória para Operor
Oflcio SUPRAM - Nf! 027/2015

At. Dr. Glsrando Vinfcius de Souza- Superintendente URe _ None de Minas

A CJA. DE FIAçAO E TEOOOS SANTO ANTONIO, Indústria Têxtil. com sede em Pirapora (MG),

na Av.: Major Antônio Gonçalves Silva Mascarenhas n!! 1900, Distrito Industrial. CEP 39.270-00,

Inscrita no CNPJ sob o n!! 25.727.582/0001-55, Protocolou em 02/05/2014 na SUPRAM, os
documentos referente ao processo da Licença de Operação N9 240/1989/019/2014. Pedido de
Licença de Operação para ampliação do setor de tecelagem e tingimento de fios (protocolo:
0460151/2014).

Vimos requerer a concessão de APO - Autorização para Operar, Com base no decreto N2

46.652/9 2!!, que preconiza que tendo o Empreendedor "formalizado o processo de LO. o
órgão ambiental podelá, mediante requerimento expresso do interessado, conceder
Autorização Provisória para Operar - APO - para as atividades industriais que obtiverem LPe
U, ainda que, esta última, em caráter corretivo.-

Na oportunidade, informamos que foi realizada vistoria dos técnicos da SUPRAM,na eia. Santo
Antônio dia 06/05/15, como parte essenc1al a complementação da análise do processo de
licenciamento em questão conforme informado no Offcío SUPRAMN!!!0271/2015.

Estando à disposição para os esclarecimentos necessários, ficamos no aguardo do vosso
parecer.

Atenciosamente .

.c--
>-_. .. J:'... <-:J!;:;-:,-'"
Patrick M~l)beir'(r
Gerente fndustrial

_....;.:::-.-;::""--

~'''' !"~[1;(.\0 t iRmo', $ •••t~1OA"l1~:~'O
A\" 1.-\J;j0!k;~ê:~;J GlI'l;:ll ,~~ ~I:~.I :.k"~il"'~:"\.lo/)/)
lIiw;;o:":l'j~~!kll.'l??i~ \~}Q . P'I»",.). :g, . /l'••.•,'
T~I. 55 38.1;>.13'1".;w;:I
F,;. ~5 1831 ••] <iC;).l
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~SISE~~~: .GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ' .

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência RegiOnal de Regularização Ambiental do Nortc de Minas

OF. SUPRAMNMIDTlN° 69212015 Montes Claros, 25 de Maio de 2015.

Prezado Senhor,

Informamos que, com o objetivo de dar continuidade a analise do Processo Administrativo n0.
. 00240/1989/019/2014, referenie a licença de Operação do empreendimento eia de Fiação e
Tecidos Santo Antônio, deverão ser apresentadas a Superintendência Regional de Regularização
Ambiental do Norte de Minas as informações complementares anexas, referentes aos estudos
apresentados.

Na oportunidade esclarecemos que a empresa dispõe de um prazo maximo de 120 dias, contados a
partir .do recebimento deste, nos terrl10s do art. 11, 9 2°, do Decreto Estadual n°. 44.844/08, para
apresentação das informações.

,
O não atendimento do p,razo acima estipulado acarretara o arquivamento do processo, tendo em
vista a inexistência de elementos essenciais a sua analise.

.Colocamo-nos a vossa disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

. ~./,0"- "

. '.'1J@--~
Claudia Be? z Araújo Versrani

Diretora R!'!9'ionalde Apoio Técnico. ,

.'IfZ9~f-ce..
Rafael F . "do Novaes Ferreira

~fsta Ambiental
f.

eia de Fiação e Tecidos Santo Antõnio,
Av. Major Antônio Gonçalves da Silva Mascarenhas, 1.900
Distrito Industrial - Pirapora/MG CEP: 39.270-000

---------------------_. __._-_._ .._---
Rua.iosé Corrêa 1\:Llcbado, 900 - Bairro Ibihlnlll:l -.Montes Claros -1\1G

CEP.: 39401.832~ Te': (38) 3224-7500



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Es'tadode Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regionalde RegularizaçãoAmbiental do Norte de Minas

ESPECIFICAÇÕES DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PROCESSO CaPAM N°, 002401989/019/2014

1 - Apresentar qual a capacidade instalada da indústria referente ampliação alual, visto ~ue o projeto previa 88
teares e foram implantados 40 teares.

, .'
2 - Apresentar qual o incremento na área conslruída destinada a abrigar os 40 teares implantados.

3 - Apresentar o quantitativo de caldeiras a óleo e a lenha presentes no empreendimento, bem ,como a
capacidade de geração de vapor dessas e os tipos de sistemas de controle de emissões instalados, para cada
uma delas. .

4 - Apresentar o balanço hldrico do empreendimento indicando o volume médio mensal captado nos dois
poços outorgados, bem como o volume médio mensal fomecido pelo SAAE, já levando em consideração 'a
ampliação da produção. '

5 - Apresentar o fluxo de tratamento da ETE, indicando os tipos de equipamento utili~dos e as quantidades,
uma vez que consta no processo de LO a desativação de certos equipamentos/estruturas e em vistoria
verificou-se que alguns desses estavam em operação. '

6 - Apresentar cumprimento da condicionante nO01 referente a apresentação do AVCB L.Alvará de Vistoria do
Corpo de Bombeiros para a ampliação, visto que o mesmo não consta no processo em q'uestão.

)

Atenciosamente,

~

,"

"

I '. "
Cláudia Be '.' . ' aújo Versiani

Diretora Regional de Apoio Técnico- . '

l
Rafael Fe' ndo Novaes Ferreira

'-' I
AnaliSta Ambiental

/I
, Cia de Fiação e Tecidos Santo Antônio,

Av, Major Antõnio Gonçalves da Silva Mascarenhas, 1.900
.Distrito Industrial - Pirapora/MG CEP: 39.270-1)00

Rua José: Corré:( M~lch~ldo.900 - Bairro Jbitumna - Montes CLttos - fvfG
CEP.: 39401-832 - Te!: (38) 32"~.7500
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SUPRAM Norte de Minas
Av.: José Corrêa Machado s/n
Bairro Ibituruna
CEP 34.400-000 Montes Claros - MG

CEDRO
TEXTlL

Pirapora, 09 de junho de 2015.

2 - Acréscimo de área construída para 40 teares implantados.

REF.:Processo COPAM N9 240/1989/019/2014
OF. SUPRAM NMM/DT/N2692/2D15 -Informoções Complementares

,

At. Ora. Cláudia Beatriz Araújo Versiani - Diretora Regional de Apoio Técnico

Sra. Diretora,

Em atendimento ao seu ofício supra referenciado, apresentamos a seguir informações
complementares para analise técnica do processo em questão:

1 - Capacidade Instalada de tecelagem.

Na ocasião de solicitação da Ucença de instalação a unidade possuía uma capacidade
produtiva de 67,2 ton./dia de tecido cru. Com a implantação dos 88 teares previstos no
projeto, havia uma expectativa de aumento de 14,2 tons./dia.

Tendo em vista mudanças de mercado de artigos têxteis a partir de 2011 a Empresa
reformulou seu mix de produtos, optando por artigos da linha premium, de maior valor
agregado e menor gramatura. Na ocasião o Conselho de Administração decidiu reduzir o
investimento inicialmente proposto e fazer aquisição de 40 teares a jato de ar.
Concomitantemente decidiu desativar a tecelagem de brins, composta de 60 teares de
projéetil marca Sulzer. Estas máquinas estão inoperantes, disponibilizadas para venda. Do total
de 64 unidades, 08 já foram vendidas e as 56 remanescentes deverão ser retiradas ainda em
2015.

A aquisição das 48 máquinas a jato de ar remanescentes previstas no projeto original foi
cancelada momentaneamente pela Alta Direção. Portanto, a capacidade máxima de produção
da tecelagem permanece em 67,2 ton./dia.

Em anexo segue lavout da planta de Santo Antonio, com indicação da ampliação realizada no
prédio para abrigar os 40 novos teares. (Lavout tecelagem DE-VM-TEC-2015-<lOl-<lOe Lavout
da planta têxtil) 4--f>

,/v

Área prevista de expansão do prédio em 2010: 5.304 m2



Área da tecelagem com40 teares instalados : 2.856m2

3 - Caldeiras existentes na Planta

capacidade Sistemade
Status deCaldeira Combustível controle deTon./hora

Emissões Operação

ATAMP811-1 7,0 Óleo lA Filtro Multiclone Desativada(**)
ATAMP811-2 7,0 Óleo lA Rltro Multiclone Desativada(**)
HBremer HB05 12,5 12,5 Óleo lA Filtro Multiclone Standbv(*)
HBremer - HBOS- 8,0 8,0 Óleo lA Filtro Multiclone Inoperante
CALBOX- CCH15.000 15,0 Lenha Filtro Multiclone 5tandbv
ICAVI-ICF 01521 15,0 , Lenha Filtro Multiclone Emoperação
(*) Caldeira Bremer HBOS 12.5 pode vir a operar em uma situação emergencial, na
indisponibilidade da caldeira CALBOX CCH 15.000. A geração de vapor trabalha
prioritariamente com os geradores a biomassa.
(**) Caldeiras Ata MP 811 estão desativadas desde novembro de 2008.
Vide Lavout caldeiras- DE-VM-CAL-2015-Q01-QO,em anexo.

4 - Balanço Hídrico

Consumo Previsto - Plena capacidade
PROCESSO

Processo Industrial
Incorporação ao Produto
Lavagem de pisos I cozinhas I equipamentos
Resfriamento I refrigeração
Produção de vapor (make-up)
Consumo humano
Outras finalidades

TOTAL

Fontes:
PROCESSO

m'/mês
66.665

587
1.300
3.992

6.600
3.285
2.445

84.874

m'/mês

Poço artesiano 1 ( subestação) 14.400
Poço artesiano 2 ( acabamento) 7.200

Poço artesiano 3 ( portaria) (*) 2.112
Poço artesiano 4 (ETE) 1*) 912
Poço artesiano 5 ( novo) (*) 1.872
Efluente tratado (reúso) 11;520
SAAE Pirapora 46.858
TOTAL 84.874
(0) EmprocessodeobtençãodeOutorga-tempodebombeamento:16h/diae30dias/mês

,/
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S - Fluxograma de Tratamento de Efluentes

A estação de tratamento de efluentes foi ampliada a partir de 2010, passando da
capacidade de 103 m'/h para 130 m'/h em 2013.

O modelo de tratamento permanece biológico por lodos ativados, com
redimensionamento da etapa de aeração e aprimoramento na separação de sólidos. A
decantação gravitacional de sólidos após o reator de aeração foi alterada para
ultrafiftração por membranas (MBR). Este modelo, bem mais eficiente permite uma
melhora considerável na remoção de sólidos e consequentemente redução de carga
orgânica e turbldez. A Qualidade do efluente tratado é significativamente melhor, o
que potencializa reúso de efluente no processo produtivo.

A proposta apresentada na ampliação da ETEprevia a eliminação total das etapas de
pré tratamento no biofiltro, decantaddres e adensadores, como medida de redução
de custos e simplificação operacional.

Atualmente, os decantadores tem sido usados como depósito de efluente para reúso.
Os dois vasos juntos possuem um volume de 360 m' e perfazem cerca de 20% de
reservação de água industrial para a planta. Eles poderão numa eventualidade ou
emergência até serem utilizados, mas o projeto atual não prevê utilização dos
mesmos. Os dois reservatórios tem sido mantidos cheios com a finalidade de reservar
água de reúso e manter a integridade da estrutura de concreto, evitando
aparecimento de trincas. O mesmo deve ser considerado para os adensadores.
Com respeito ao biofiltro, o mesmo tem sido utilizado como torre de resfriamento,
dada sua capacidade de redução de temperatura no efluente bruto associada á
redução de carga de DOa em torno de 15%. Como pode ser evidenciado também Que
a torre de resfriamento de efluente bruto, montada antes do reator de aeração tem se
mantido desligada permanentemente.

Outro fato importante que deve ser destacado é a substituição da neutralização de
efluente bruto com ácido Sulfúrico pelo Dióxido de carbono gerado nas caldeiras. Esta
medida trouxe um incremento significativo na redução de odores, minimização do
impacto ambiental e social, manutenção e eliminação de riscos para os operadores da
estaçao. Os reservatórios de ácido tem sido mantidos com volumes mínimos, apenas
para atendimento numa eventual paralisação / manutenção das caldeiras.
A planta físico química de tratamento terciário composta de dois módulos de 75 m

3
/h

foi desativada na partida na estaçao em 2013. O que ainda permanece em uso é o
reservatório cilíndrico de 36 m' (verde) que opera como pulmão de efluente de reúso.

Fluxogramas:

Em anexo são apresentados fluxograma e layout da ETEapós ampliaçao, com indicaçao
dos equipamentos novos e das instalações desativadas. Desenhos NEOTEXCED-PIR-PB
MBR-FX01 e CED-PIR-PB-MBR-HD_Ol .. _I'

L _~~~~~ ---I
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6 - AVCB-Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

Segue copia de oficio protocolado nesta SUPRAMR0222944/14 em 23/07/2014
juntamente com os certificados de AVCBreferentes ás áreas de tecelagem, dando
conta do cumprimento da. referida condicionante.

Estando à disposição para os esclarecimentos necessários, subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

-/' .-7
","? -. /.~

Márcio Alv~-;'engaMir;nifa --------)
/

Gerent~de Meio Ambiente e Qualidade



À

SUPRAMNorte de Minas
Av.: José CDrrêa Machado s/n
Bairro Ibituruna
CEP34.400-000 Montes Claros - MG

i

Pirapora, 26 de agosto de 20115.

REF.:Processo Administrativode N200240/1989/017/2014
Retificaçãodo FOBIN~2145727/2013
OF.SUPRAMNM/DT/N91153/2015

"

At.Ora. Oáudio Beatriz Araújo Vemoni - DiretoraRegionalde ApoloTécnico

Em atendimento ao seu ofício supra referenciado, solicitamos a retificação do FOBIN9

2145727/2013 referente ao Processo Administrativo N900240/1989/017/2014 da Cia.

de Fiação e Tecidos 5anto Antônio (CNPJ sob o n9 25.727.582/0001-55), que foi

informado aumento da capacidade produtiva em 14,16 ton/~ia. Em decorrência de

mudanças do mix de produtos, foi mantida a capacidade da Tecelagem em 67,2

ton/dia.

Estando à disposição para os esclarecimentos necessários, ficamos no aguardo do
~

\(OSSO parecer.

Atenciosamente.

-.--.,1J
árcio varenga Miranda

Cons ltor TécnicoQSMS
CREAMG 36.918/0



GOVERNO no ESTADO IlE MINAS GEI{AIS .
Secretaria de Estadu de Meio Ambiente c \)esellvolvimento Sustcntávcl,
Supcrintcndêncin ltcgionnl de Itcgulnri1..ução ,\mbicntal do Not'lC de l"lim's

CF. SUPRAMNMIDTIN° 11531 2015

Prezado Senhor,

Montes Claros, 10 de Agosto de 2015.

Informamos que. após a apresentação e análise das informações complementares, deverá o
empreendedor realizar a retificação do FOB (Formulário de Orientação Básica) relativo ao Processo
Administrativo nO. 00240J198~J01912014, ''Ima vez que a capacidade inst~lada (tldia) para o
empreendimento foi alterada pela não implantação de todos os equipamentos de produção previstos.

,
Na oportunidade esclarecemos que a empresa dispõe de um prazo máximo dê 30 dias, contados a
partir do recebimento deste para a apresentação das inforfl1ações solicitadas .

.,
O não atendimento do prazo acima. estipulado acarretará o arquivamento do processo. tendo em
vista a inexistência de elementos essenciais à sua análise, . . 1

Colocamo"nos a vossa disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

1
.i

Rafael Fe , «d~~~~~;:~~eira
A"ralista Ambiental

. ,

(~~ .

Cláudia _faUjO v~.rsiani
Diretor< Regional de Apoio Técnico

Cia de Fiação e Tecidos Santo Antônio.
Av. Major Antônio Gonçalves da Silva Mascarenhas, 1.900
Distrito Industrial" PiraporalMG CEPo39.270-000

-,--. ---------------_ ... __ .-~- _ ...

Ru.'-'o~ •.: CII~rê:1 .\I:II,;iJ:l\lo, 911l)-Ihirru IlnltlOlIl:l - ~(nnlC~ CI.If<'" - \It;
CEP,~ 39401-832 - 'rei: (JX) .1:=~4-75Utl
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